
 
  

 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026SMS SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 14032/2025  

 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 
Nº 006/2026 - LEI 14.133/2021 

 
 
CONTRATANTE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ILHEUS - BA 

CNPJ: 08.663.203/0001-70 

 

 
DEMANDANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ILHÉUS - BA 

 

 
OBJETO 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO PELO SETOR DE SAÚDE BUCAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ILHÉUS/BA, TENDO EM VISTA A 
MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO, PREVENÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DA SAÚDE BUCAL NOS DIVERSOS NÍVEIS DE ATENÇÃO À 
SAÚDE. 
 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 1.261.433,67 (UM MILHÃO DUZENTOS E SESSENTA E UM MIL 
QUATROCENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS). 
 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
ABERTURA DE PROPOSTA – 26/06/2026 – AS 10:30HS 
INICIO DA DISPUTA – 26/06/2026 – AS 10:30HS 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MENOR PREÇO POR LOTE 
 
MODO DE DISPUTA 
ABERTO 

 

 

 



 
  

 
EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 14032/2025  
 
Regida pela Lei nº 14.133/2021 com aplicação subsidiária ao Decreto Municipal nº 
269 de 14/01/2025, e suas alterações, além das demais disposições legais 
aplicáveis e do disposto no presente Edital. 
 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

Secretaria Municipal de Saúde  

I – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

14032/2025 

II – DATA LIMITE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: 

26/06/2026 – 10h30min (Horário De Brasília), no endereço eletrônico: 
https://licitanet.com.br/ 

III – INÍCIO DA DISPUTA: 

26/06/2026 – 10h30min (Horário De Brasília), no endereço eletrônico: 
https://licitanet.com.br/ 

IV – LOCAL: 

26/06/2026 – 10h30min (Horário De Brasília), no endereço eletrônico: 
https://licitanet.com.br/ 

V – OBJETO DA LICITAÇÃO: 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS DESTINADOS AO 

ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO PELO SETOR DE SAÚDE BUCAL DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ILHÉUS/BA, TENDO EM VISTA A 

MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO, PREVENÇÃO E 

RECUPERAÇÃO DA SAÚDE BUCAL NOS DIVERSOS NÍVEIS DE ATENÇÃO À 

SAÚDE. 

VI – PRAZOS: 

O fornecimento de materiais odontológicos deverá ocorrer conforme estabelecido 
no termo de referência.  

Vigência Contratual: 12 (doze) meses; 

VII – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período, conforme conta do Termo de Referência.  

VIII – LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS ENTREGAS: 

A entrega dos materiais será realizada conforme termo de referência  

IX – ANEXOS: 

a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 



 
  

 
b) ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS; 

c) ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

d) ANEXO IV– MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO; 

e) ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO; 

f) ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

g) ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS; 

h) ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR; 

i) ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 
TRIBUÇÃO DE ME/EPP; 

j) ANEXO X – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO; 

k) ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO 
SOCIAL, NEM EM SEU QUADRO FUNCIONAL, EMPREGADO PÚBLICO 
OU MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO OU INDIRETO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; 

l) ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
  

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 006/2026SMS SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 14032/2025 
 
 

O MUNICIPIO DE ILHÉUS/BA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

que contrata por via do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ILHÉUS, inscrito no 

CNPJ: 08.663.203/0001-70, com sede na Rua Araújo Pinho, nº 07 – Bairro: Centro – 

neste Município, torna público, para conhecimento das empresas interessadas que 

será realizada licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR 

PREÇO POR LOTE”, regido pela Lei Federal nº. 14.133, de 01/04/2021, pelo 

Decreto Municipal n° 269 de 14/01/2025, e suas alterações, além das demais 

disposições legais aplicáveis, e pelas condições estabelecidas no presente Edital e 

seus anexos. O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de 

recursos de tecnologia da informação – internet, através do site 

https://licitanet.com.br/. 

 
Em atendimento ao disposto no art. 54 da Lei nº 14.133/2021, o presente Edital, 

bem como seus anexos, eventuais esclarecimentos, retificações e demais atos 

relativos a esta licitação serão publicados no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/pncp 

 

Complementarmente, as informações relativas ao presente certame poderão ser 

disponibilizadas no site oficial do Município e outros meios de comunicação, 

conforme o interesse da Administração, sem prejuízo da publicidade obrigatória no 

PNCP. 

 
1. REGÊNCIA LEGAL 
 
1.1. Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 

1.2. Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 e 147 de 07/08/2014; 

1.3. Decreto Municipal nº 269 de 14 de janeiro de 2025 e alterações posteriores. 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em 
todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica no site 
https://licitanet.com.br/;  

http://www.licitacoes-e2.bb.com.br/
https://www.gov.br/pncp
http://www.licitacoes-e2.bb.com.br/


 
  

 
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Secretaria Municipal de Ilhéus 
- BA, denominado Agente de Contratação/Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo LICITANET 
constante da página eletrônica https://licitanet.com.br/;  

 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 

3.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a 
abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

Inicio do recebimento das propostas: 11/06/2026 a partir das 18:00hs 

Abertura das Propostas: 26/06/2026 a partir das 10:30hs 

Inicio da Disputa: 26/06/2026 a partir das 10:30hs 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no 
objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos. 

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda 
a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à 
HTTPS://LICITANET.COM.BR/;  

4.3.  É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas. 

4.3.1 Nos termos do art. 15 da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública poderá 
admitir ou vedar, justificadamente, a participação de empresas em consórcio nos 
procedimentos licitatórios. 
 
4.3.2 Considerando as características do objeto desta contratação, entende-se pela 
vedação à participação de empresas reunidas em consórcio, em razão dos 
seguintes fatores: 
 

a) A natureza do objeto licitado não exige a formação de consórcios para sua 
execução, sendo plenamente possível a participação individual de empresas 
que atendam aos requisitos de habilitação; 
b) A contratação em questão trata de objeto comum no mercado e de 
execução rotineira, não se tratando de empreendimento de grande vulto, de 
alta complexidade técnica ou de elevado investimento, hipóteses em que a 
formação de consórcios poderia ser justificável; 
c) A admissão de consórcios poderia gerar entraves na fase de habilitação e 
execução contratual, como a necessidade de constituição formal do 
consórcio, definição de responsabilidades entre as consorciadas e maior 
complexidade para a fiscalização e gestão do contrato; 

http://www.licitacoes-e2.bb.com.br/
http://www.licitacoes-e2.bb.com.br/


 
  

 
           d) Visa-se à simplificação, celeridade e maior efetividade do procedimento 

licitatório, evitando burocracias desnecessárias que possam comprometer o 
regular andamento do certame. 
e) Permitir consórcio de empresas poderia ferir a isonomia entre as 
participantes, notadamente as micro empresas que estariam disputando com 
grandes empresas, reunidas em consórcio, inclusive. 
 

Dessa forma, em conformidade com o disposto no art. 15 da Lei nº 14.133/2021, 
justifica-se a vedação à participação de empresas reunidas em consórcio, 
preservando-se o interesse público, a eficiência administrativa e a competitividade 
adequada à natureza da contratação. 

 
4.4. É vedada à participação direta na presente licitação de: 

a) Pessoa física; 

b) Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, 
personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade 
fiscal; 

c) Empresa que estiver sob concordata ou falência, concurso de credores, 
dissolução, liquidação; 

d) Empresa que esteja suspensa de licitar ou contratar no âmbito do Município 
de Ilhéus-Bahia e/ou declarada inidônea por qualquer Órgão Público Federal, 
Estadual ou Municipal, na data da licitação e; 

e) Empresa que tiver promovido qualquer tipo de dano ao município, que se 
comprove com parecer jurídico ou laudo técnico ou mesmo notificação, 
mesmo que seja mora no prazo. 

f) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

g) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; 

h) Empresa isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, 

i) acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

j) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

k) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

l) Empresas controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 



 
  

 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

m) Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista: 

n) Agente público do órgão ou entidade licitante: 

o) Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

p) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando 
nessa condição; 

q) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

r) O impedimento de que trata a alinea “k” será também aplicada ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

s) A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa que se referem às alineas “h e i” poderão participar no 
apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

t) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 

u) O disposto nas alineas “h e i” não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto 
básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 

v) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei 14.133/2021. 

w) A vedação de que trata a alinea “o” estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 

4.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ao sistema no site 
https://licitanet.com.br/, até o horário fixado no edital para o recebimento das 
propostas. 

https://licitanet.com.br/


 
  

 
4.5.1. Todas as ações referentes ao certame serão realizadas no sistema licitanet 
(https://licitanet.com.br/), não sendo aceito a utilização de qualquer outro sistema ou 
meio para cadastro de propostas e documentações. 

4.6. O cadastramento do licitante deverá ser requerido junto ao portal 
(https://licitanet.com.br/), onde o licitante terá todas as informações para se cadastrar 
e receber seu Login e senha de acesso, na agência de preferência da LICITANTE. 

4.7. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, 
constando preço, marca e modelo (se houver) e em caso de itens específicos 
mediante solicitação do Agente de Contratação/Pregoeiro, com a inserção de 
catálogos do fabricante. 

ANEXO. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 
declaração constante no Anexo IX, para fins de habilitação, deverá, quando do 
cadastramento no sistema (HTTPS://LICITANET.COM.BR), informar no campo 
próprio da ficha técnica de cadastro da Licitante, o seu regime de tributação para 
fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006 e 
147/2014. 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1. O certame será conduzido pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, com o auxílio 
da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do 
lance de menor preço por lote; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 
aplicação de penalidades previstas na legislação. 

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITANET: 

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através 
do instrumento de mandato previsto no item 4.6, operador devidamente credenciado 
ao sistema (https://licitanet.com.br/), atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
(https://licitanet.com.br/); 

http://www.licitacoes-e2.bb.com.br/
http://www.licitacoes-e2.bb.com.br/
https://licitanet.com.br/
http://www.licitacoes-e2.bb.com.br/


 
  

 
6.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 
direta, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta 
de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 
mediante prévia definição de senha privativa. 

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, sob a responsabilidade do seu usuário. 

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ILHÉUS/BA, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

7. PARTICIPAÇÃO 

7.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

7.2. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em qualquer 
hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão. Qualquer elemento que 
possa identificar o licitante importa a desclassificação da proposta. 

7.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
da desconexão do seu representante; 

7.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 
esclarecida junto ao https://licitanet.com.br/, no Telefone: (34) 2512-6500 ou no 
E-mail: fornecedor@licitanet.com.br ou comercial@licitanet.com.br. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

8.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 
de propostas e lances de julgamento. 

8.1.1 Após o fim da fase de lances, o licitante classificado em 1º lugar deverá enviar 
a proposta comercial readequada e os documentos de habilitação nos termos deste 
edital, no prazo de 2 (duas) horas a contar da intimação via sistema. 

8.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

https://licitanet.com.br/
mailto:fornecedor@licitanet.com.br
mailto:comercial@licitanet.com.br


 
  

 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 

8.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e nos prazos estabelecidos no item 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, observada o disposto nos itens deste Edital. (não se 
aplicará ao certame) 

8.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema que: 

8.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas formas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de  sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

8.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição; 

8.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da    Constituição Federal; 

8.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 

8.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16, da Lei nº 
14.133/2021. 

8.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observando o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021; 

8.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento do 
certame, para aquele item; 

8.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

8.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 8.4 ou 8.6 sujeitará o licitante às 



 
  

 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, neste Edital. 

8.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

8.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

8.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõe a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

8.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

8.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

8.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

8.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 
vedado: 

8.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço por lote; 

8.12.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

8.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
na forma do item 8.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e 
para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita 
e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

8.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 



 
  

 
9.1.1. Valor total por lote; 

9.1.2. Marca; 

9.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência; 

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

9.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

9.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratuais, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

9.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

9.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas quando participarem de licitações públicas; 

9.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos; 

9.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União 
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e locais indicados neste Edital. 



 
  

 
10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

10.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante, nas descrições da 
plataforma do sistema. 

10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

10.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total Global. 

10.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

10.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

10.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

10.10. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 

10.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

10.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico SRP o modo 
de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

10.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

10.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 



 
  

 
lances conforme a ordem final de classificação. 

10.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 

10.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos 
participantes, no site eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

10.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta, ou melhor, lance será considerado empatado com a primeira colocada. 

10.19.1. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

10.19.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.19.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 



 
  

 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

10.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

10.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta       em ato contínuo à classificação; 

10.20.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 
de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

10.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

10.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

10.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

10.20.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de município, no território do 
Estado em que este se localiza; 

10.20.2.2. Empresas brasileiras; 

10.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

10.21. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2011.  

10.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. A negociação poderá ser feita 
com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado mesmo após a negociação for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração. A negociação será realizada por meio do sistema, 
podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10.23. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

10.24. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 



 
  

 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 

10.25. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

10.26.1. O Pregoeiro enviará junto com demais documentos as proposta de preço 
apresentada para verificação pelo corpo técnico da Secretaria Demandante quanto 
ao atendimento das especificações – marcas e demais análise técnica pertinente ao 
objeto licitado; 

10.27. A critério da Secretaria Demandante o Pregoeiro poderá ser exigida planilha 
de composição de custos e formação de preços dos produtos envolvidos na 
contratação e sua apresentação serão no prazo máximo de 02 (duas) horas a partir 
da solicitação do Pregoeiro. O não atendimento implicará na desclassificação da 
arrematante. 

11. FASE DE JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a fase de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
correlata e no item 4 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis). 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 
nº 8.429, de 1992. 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN 
nº 3/2018, art. 29, caput). 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, § 1º). 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação (IN nº 3/2018, art. 29, § 2º). 

11.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis


 
  

 
falta de condição de participação. 

11.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

11.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPS, o pregoeiro verificará se faz 
jus ao benefício, em conformidade com os itens 1.2 deste edital. 

11.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste edital e em seus anexos, observando o disposto 
no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

11.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

11.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

11.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

11.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

11.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

11.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital 
ou seus anexos, desde que insanável. 

11.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 75% (setenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

11.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

11.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 

11.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

11.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido descomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

11.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 



 
  

 
não alterem a substância das propostas; 

11.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse        regime. 

11.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresenta-la, conforme disciplinado no Termo 
de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo do demais licitantes. 

11.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

11.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste edital, a proposta do licitante será recusada. 

11.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
no Termo de Referência. 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

12.2. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação para efeito de 
habilitação, nas condições seguintes: 

Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 



 
  

 
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da 

legislação pertinente. 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 

União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal e outras que forem necessárias.  

i) Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a administração 

deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de idoneidade, de impedimento e de 

débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

 

Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 



 
  

 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta; 

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os 

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social; 

b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 

da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, 

de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador; 

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das 

seguintes fórmulas: 

  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  

c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, §6º) 



 
  

 
c.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

c.3.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 

uma vez que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação 

financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos 

observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da 

situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo 

do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito 

de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente.  

 

Qualificação Técnica:  

a) Apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira 

satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto 

da presente licitação;  

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

 

a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Secretaria, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos; 

 

b) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária (ANVISA) ou Autorização Especial (AE) quando se tratar de 

medicamentos ou substâncias, sujeitos a controle especial. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital de licitação por 
irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão 
pública.  

13.2. A impugnação ou o pedido de esclarecimento deverão ser enviados via 
sistema, na plataforma http://licitanet.com.br. Não sendo valida qualquer outra forma 
de envio; 

13.2.1. O documento enviado deverá constar nome e CPF quando pessoa física ou 
razão social e CNPJ quando pessoa jurídica.  

http://licitanet.com.br/


 
  

 
13.3. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no 
prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado 
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos 
anexos.  

13.3.1. Excepcionalmente e devidamente justificado, o prazo para resposta dos 
pedidos de esclarecimentos ou impugnação poderá ser prorrogado até o último dia 
útil anterior à data de abertura do certame, promovendo-se, se for o caso, o 
adiamento da sessão pública.  

a) As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão 
divulgadas diretamente no site www.ilhéus.ba.gov.br/site/licitacoes. E no 
diário Oficial do Município; 

b) A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida 
excepcional que deverá ser motivada pelo Pregoeiro nos autos do processo 
de licitação.  

c) Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação 
ou de lavratura da ata, enviado diretamente no sistema, plataforma 
http://licitanet.com, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de 
inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;  

b) julgamento das propostas;  

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

d) anulação ou revogação da licitação 

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 
início imediatamente ao termino do prazo de recurso. Que deverá ser manifestando 
exclusivamente no sistema http://licitanet.com; 

14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do 
item 14.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de até 60 
(sessenta) minutos e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 
na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

http://www.ilhéus.ba.gov.br/site/licitacoes
http://licitanet.com/
http://licitanet.com/


 
  

 
recebimento dos autos. 

14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 

14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

15. DA HOMOLOGAÇÃO  

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 
homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 

16 DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão em ata de 

registro de preço, quanto assim for classiificada como ARP, cuja minuta consta 

em anexo a este Edital; 

16.2. O prazo para assinatura da ata de registro de preço será de até 05 (cinco) dias 

úteis, contados da convocação da adjudicatária; 

 

16.3. A Ata de Registro de Preço deverá ser assinada pelo representante legal da 

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do 

contrato social e, na hipótese de nomeação de procurador, também de procuração e 

cédula de identidade do representante; 

  

16.4. A critério da administração, o prazo para assinatura da ata poderá ser 

prorrogado uma vez, desde que haja tempestiva e formal solicitação da 

adjudicatária; 

 

16.5. A Ata de Registro de Preço terá validade de 01 (um) ano, contado a partir de 

sua assinatura. 

 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 O fornecedor vencedor será convocado para assinar o Contrato, imediatamente 

a Homologação do processo, através do email e/ou Diário Oficial do Municipio, no 

prazo de 05 (cinco) dias corridos, para realização da assinatura. 

17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do termo de contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 



 
  

 
data de seu recebimento.  

17.2.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração; 

17.3. No caso de não se tratar de Registro de Preço a convocação do licitante 

ocorrerá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e na assinatura do contrato, será 

exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 

legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 

de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 

de Referência. 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referencia 

e na Minuta da Ata de Registro de Preço ou Minuta de Contrato, anexo a este Edital. 

21. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

21.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

21.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

21.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

21.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

21.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

21.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

21.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  



 
  

 
21.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

21.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

21.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

21.1.5. Fraudar a licitação 

21.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

21.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

21.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

21.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

21.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

21.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

21.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

21.2.1. advertência;  

21.2.2. multa; 

21.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

21.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

21.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

21.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

21.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

21.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

21.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

21.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

21.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

21.4.1. Para as infrações previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

21.4.2. Para as infrações previstas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7 e 21.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
  

 
21.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa. 

21.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

21.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicadas aos 

responsáveis em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 

21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

21.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7 e 21.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

21.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 21.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas 

na legislação. 

21.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

21.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

21.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


 
  

 
21.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

21.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília-DF. 

22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração. 

22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios de isonomia e do interesse público. 

22.9. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 

22.10. O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal da 
Transparência, www.ilheus.ba.gov.br e no https://licitanet.com.br/ 

22.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

b) ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS; 

c) ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

d) ANEXO IV– MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO; 

e) ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO; 

f) ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

g) ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS; 

http://www.licitacoes-e2.bb.com.br/


 
  

 
h) ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR; 

i) ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 
TRIBUÇÃO DE ME/EPP; 

j) ANEXO X – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO; 

k) ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, 
NEM EM SEU QUADRO FUNCIONAL, EMPREGADO PÚBLICO OU 
MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO OU INDIRETO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; 

l) ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA; 

 

Ilhéus / BA, 11 de junho de 2026 

 

 

 
Sonilda Santana de Mello 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
  

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 14032/2025  

 

 
1. DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de materiais odontológicos destinados ao atendimento 

da população pelo Setor de Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúde de Ilhéus/BA, tendo em 

vista a manutenção e ampliação das ações de promoção, prevenção e recuperação da saúde bucal 

nos diversos níveis de atenção à saúde. 

1.2. Os itens deste instrumento são classificados como comum uma vez que os padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo instrumento de contratação, por 

meio de especificações usuais de mercado. 

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

municipal nº 269/2025. 

 

1.4. A presente contratação encontra respaldo institucional, conforme previsão no item 307 do Plano 

de Contratação Anual de 2026, estando alinhado com o planejamento da administração. 

 

1.5. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021, e no decreto municipal 

nº 269/2025. 

 

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. A presente contratação tem por finalidade atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde, 
em consonância com as competências constitucionais atribuídas ao Município, notadamente no que 
se refere à obrigação de formular, executar e promover políticas públicas de saúde, visando ao pleno 
cumprimento do dever estatal de assegurar o acesso universal e igualitário às ações e serviços de 
saúde, conforme preconizado pelo artigo 196 da Constituição Federal. 

 
2.2. Verificou-se que parte significativa dos materiais odontológicos atualmente utilizados nos serviços 
de saúde bucal da rede municipal encontra-se em estado de desgaste, obsolescência ou deterioração 
decorrente do uso contínuo, e tal situação compromete a eficiência dos atendimentos odontológicos, 
podendo impactar negativamente a qualidade dos procedimentos realizados e representar riscos à 
segurança de pacientes e profissionais. 
 
2.3. Nesse contexto, a reposição e a aquisição de novos materiais, instrumentais e insumos 
odontológicos configuram-se como medidas indispensáveis para assegurar a continuidade e a 
qualidade dos serviços prestados, e também contribui para o atendimento às exigências técnicas, 
sanitárias e de biossegurança estabelecidas pelas normativas vigentes. 
 
2.4. A presente aquisição está alinhada às diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal, 
especialmente no âmbito do Programa Brasil Sorridente, política pública estruturante do Sistema 
Único de Saúde (SUS) que visa ampliar o acesso da população às ações e serviços de saúde bucal, 
bem como qualificar a assistência odontológica ofertada na rede pública. 
 
2.5. O Programa Brasil Sorridente estabelece estratégias voltadas ao fortalecimento das Equipes de 
Saúde Bucal (ESB), à ampliação da oferta de procedimentos odontológicos e à melhoria das 



 
  

 
condições estruturais e operacionais dos serviços de saúde, e nesse sentido, a disponibilidade 
contínua de materiais e insumos odontológicos adequados constitui condição essencial para a 
efetivação das ações previstas pela política pública. 
2.6. A adequada provisão de materiais clínicos, tais como resinas restauradoras, anestésicos locais, 
cimentos odontológicos, materiais de moldagem e instrumentais básicos, é indispensável para 
garantir a segurança dos pacientes, a proteção dos profissionais e a qualidade técnica dos 
procedimentos odontológicos realizados pelas equipes de saúde bucal. 
 
2.7. A indisponibilidade ou insuficiência desses insumos compromete diretamente a resolutividade 
dos serviços odontológicos, podendo ocasionar interrupção de atendimentos, aumento da demanda 
reprimida e agravamento de condições bucais que poderiam ser tratadas precocemente no âmbito da 
atenção primária. 
 
2.8. Do ponto de vista legal, a Constituição Federal de 1988 estabelece, em seu art. 196, que a saúde 
é direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante a implementação de políticas 
públicas que assegurem acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde. 
 
2.9. A Secretaria Municipal de Saúde define a assistência à saúde como o conjunto de ações voltadas 

à prevenção, diagnóstico precoce, tratamento e reabilitação das condições de saúde da população, 

englobando diversas áreas de atuação vinculadas à atenção integral à saúde, e as intervenções 

odontológicas têm por finalidade avaliar o estado de saúde, promover a saúde, realizar ações 

preventivas e monitorar a evolução dos pacientes. Nesse contexto, a aquisição em questão visa 

assegurar a continuidade dos serviços odontológicos, garantindo a manutenção da qualidade da 

atenção prestada. 

 

2.10. Complementarmente, a Lei nº 8.080/1990, que institui a Lei Orgânica da Saúde, define que a 

assistência à saúde deve ocorrer por meio de um conjunto articulado e contínuo de ações preventivas 

e curativas, cabendo aos municípios papel fundamental na organização e execução das ações de 

saúde no âmbito local, incluindo as atividades relacionadas à saúde bucal. 

 

2.11. No mesmo sentido, a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) estabelece a atuação das 

Equipes de Saúde Bucal nas Unidades Básicas de Saúde, integradas às estratégias da Atenção 

Primária à Saúde, desenvolvendo ações de promoção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico e 

tratamento de doenças bucais. 

 

2.12. A aquisição proposta também encontra respaldo na Portaria GM/MS nº 2.507/2021, que 

estabelece critérios para financiamento federal destinado à aquisição de materiais odontológicos para 

municípios que possuam Equipes de Saúde Bucal implantadas. 

 

2.13. Ademais, normativas sanitárias vigentes, como a Resolução RDC nº 50/2002 da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), estabelecem requisitos técnicos relacionados ao 

funcionamento de estabelecimentos assistenciais de saúde, incluindo a utilização de materiais 

adequados, esterilizados e dentro do prazo de validade, de modo a garantir a segurança dos 

procedimentos clínicos. 

 

2.14. Os materiais solicitados são de uso rotineiro em procedimentos preventivos, restauradores, 

cirúrgicos e de urgência. 

 

2.15. A disponibilização de materiais e insumos compatíveis com as exigências sanitárias contribui 

para a mitigação dos riscos biológicos, químicos e físicos aos quais estão expostos os profissionais 

de saúde bucal no exercício de suas atividades. 

 

2.16. Atualmente, o município conta com aproximadamente 50 (cinquenta) equipes compostas por 



 
  

 
cirurgiões-dentistas, e auxiliares, profissionais estes responsáveis pela execução de atividades 

preventivas, curativas, restauradoras e educativas voltadas à promoção da saúde bucal. 

 

2.17. O atendimento das necessidades de saúde bucal da população do município depende do 

adequado funcionamento dessas unidades assistenciais, sendo responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Saúde assegurar o provimento regular de materiais e insumos odontológicos 

necessários ao desenvolvimento das atividades clínicas. 

 

2.18. Ressalta-se que os insumos odontológicos abrangem desde materiais de consumo rotineiro, 

como anestésicos, resinas, cimentos, luvas, máscaras, sugadores e instrumentais descartáveis, até 

itens necessários à realização de procedimentos mais complexos, tais como restaurações, 

exodontias, raspagens periodontais e atendimentos de urgência. 

 

2.19. Assim, a presente contratação encontra-se tecnicamente justificada, uma vez que contribuirá 

para o fortalecimento das ações de saúde bucal no município, assegurando melhores condições de 

atendimento à população e maior eficiência na prestação dos serviços públicos de saúde. 

 

2.20. A contratação pretendida consiste na referência do estudo técnico preliminar que caracteriza o 

interesse público para o fornecimento, a fim de evidenciar a solução a ser atendida de modo a 

permitir a avaliação econômica da contratação, definido no art. 18, §1° da Lei 14.133/2021. 

 

2.21.  A contratação via PREGÃO ELETRÔNICO, é a opção da modalidade escolhida e consagra os 

princípios da ampla competitividade, concorrência e obtenção da proposta mais vantajosa à 

Administração. Desse modo, amplia a possibilidade de competição entre empresas do ramo 

pretendido para a aquisição do bem, que visa à consecução do interesse público. 

 

2.22. Justifica - se a dispensa da divulgação do aviso de intenção de registro de preço (IRP), com 

previsão no ART. 70 do DECRETO MUNICIPAL 269/2025, considerando que devido a demanda 

imediata deste órgão, tal publicação atrasaria o processo em mais de 10 (dez) dias corridos, o que 

poderia causar um possível desabastecimento conforme ART. 86 § 1º LEI 14.133/2021.   

 

3. ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
 
 

LOTE 01 – BROCAS 

  
Item Especificação Und Quant 

1 
Broca   diamantada   número   1112F, para   acabamento   em restaurações de resina 
composta, ponta com granulações finas e extrafinas 

und 100 

2 
Broca   diamantada   número   1190FF, para   acabamento   em restaurações de 
resina composta, ponta com granulações finas e extrafinas 

und 100 

3 
Broca   diamantada   número   2135F, para   acabamento   em restaurações de resina 
composta, ponta com granulações finas e extrafinas 

und 100 



 
  

 

4 
Broca   diamantada   número   3118F, para   acabamento   em restaurações de resina 
composta, ponta com granulações finas e extrafinas 

und 100 

5 
Broca   diamantada   número   3118FF, para   acabamento   em restaurações de 
resina composta, ponta com granulações finas e extrafinas 

und 100 

6 
Broca   diamantada   número   3195F, para   acabamento   em restaurações de resina 
composta, ponta com granulações finas e extrafinas  

und 100 

7 
Broca   diamantada   número   3195FF, para   acabamento   em restaurações de 
resina composta, ponta com granulações finas e extrafinas  

und 100 

8 
Broca em aço carbide esférica 02, com encaixe em aço inoxidável adaptável às 
diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas.  

und 50 

9 
Broca em aço carbide esférica 04, com encaixe em aço inoxidável adaptável às 
diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas.  

und 50 

10 
Broca em aço carbide esférica 06, com encaixe em aço inoxidável adaptável às 
diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas.  

und 150 

11 
Broca em aço carbide esférica 08, com encaixe em aço inoxidável adaptável às 
diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas.  

und 50 

12 

BROCA CIRÚRGICA ZECRYA NÚMERO 161, confeccionada em aço carbide, para   
motores   de   alta   rotação, com   desempenho   livre   de vibrações, com ponta ativa 
de 11 mm e comprimento de 23 mm, com   seis   lâminas   helicoidais   sem   rebarbas   
ou   sinais   de oxidação.  

und 150 

13 

BROCA CIRÚRGICA ZEKRYA NÚMERO 151, confeccionada em aço carbide, para 
motores de alta rotação, com desempenho livre de vibrações, com ponta ativa de 11 
mm e comprimento de 28 mm, com seis lâminas helicoidais sem rebarbas ou sinais de 
oxidação. 

und 150 

14 
BROCA DE AÇO PARA BAIXA ROTAÇÃO (CARBIDE) Nº 1/2. Sem sinais de 
oxidação, sem rebarbas, com trava para adaptação perfeita às peças de contra-
ângulo. 

und 200 

15 
BROCA DE AÇO PARA BAIXA ROTAÇÃO (CARBIDE) Nº 1. Sem sinais de oxidação, 
sem rebarbas, com trava para adaptação perfeita às peças de contra-ângulo. 

und 200 

16 
BROCA DE AÇO PARA BAIXA ROTAÇÃO (CARBIDE) Nº 2. Sem sinais de oxidação, 
sem rebarbas, com trava para adaptação perfeita às peças de contra-ângulo. 

und 250 

17 
BROCA DE AÇO PARA BAIXA ROTAÇÃO (CARBIDE) Nº 4. Sem sinais de oxidação, 
sem rebarbas, com trava para adaptação perfeita às peças de contra-ângulo. 

und 250 

18 
BROCA DE AÇO PARA BAIXA ROTAÇÃO (CARBIDE) Nº 6. Sem sinais de oxidação, 
sem rebarbas, com trava para adaptação perfeita às peças de contra-ângulo. 

und 250 



 
  

 

19 
Broca diamantada 2082, sem sinais de oxidação, sem rebarbas, encaixe em aço 
inoxidável adaptável às diferentes canetas de alta rotação 

und 50 

20 
Broca diamantada 3083, sem sinais de oxidação, sem rebarbas, encaixe em aço 
inoxidável adaptável às diferentes canetas de alta rotação 

und 100 

21 
Broca diamantada 3195, sem sinais de oxidação, sem rebarbas, encaixe em aço 
inoxidável adaptável às diferentes canetas de alta rotação 

und 100 

22 
Broca diamantada cilíndrica 1090, sem sinais de oxidação, sem rebarbas, encaixe em 
aço inoxidável adaptável às diferentes canetas de alta rotação 

und 100 

23 
Broca diamantada cone invertida 1031, em aço inoxidável, ponta com granulações 
uniformes, encaixe em aço inoxidável adaptável às diferentes canetas de alta rotação, 
sem sinais de oxidação e sem rebarbas. 

und 50 

24 
Broca diamantada cone invertida 1033, em aço inoxidável, ponta com granulações 
uniformes, encaixe em aço inoxidável adaptável às diferentes canetas de alta rotação, 
sem sinais de oxidação e sem rebarbas.  

und 50 

25 
Broca diamantada cone invertida 1035, em aço inoxidável, ponta com granulações 
uniformes, encaixe em aço inoxidável adaptável às diferentes canetas de alta rotação, 
sem sinais de oxidação e sem rebarbas.  

und 50 

26 
Broca diamantada cone invertida 1046, em aço inoxidável, ponta com granulações 
uniformes, encaixe em aço inoxidável adaptável às diferentes canetas de alta rotação, 
sem sinais de oxidação e sem rebarbas.  

und 50 

27 
Broca diamantada esférica 1011, sem sinais de oxidação, sem rebarbas, encaixe em 
aço inoxidável adaptável às diferentes canetas de alta rotação 

und 200 

28 
Broca diamantada esférica 1012, sem sinais de oxidação, sem rebarbas, encaixe em 
aço inoxidável adaptável às diferentes canetas de alta rotação 

und 200 

29 
Broca diamantada esférica 1013, sem sinais de oxidação, sem rebarbas, encaixe em 
aço inoxidável adaptável às diferentes canetas de alta rotação 

und 200 

30 
Broca diamantada esférica 1014, sem sinais de oxidação, sem rebarbas, encaixe em 
aço inoxidável adaptável às diferentes canetas de alta rotação 

und 300 

31 
Broca diamantada esférica 1014, haste longa (HL), sem sinais de oxidação, sem 
rebarbas, encaixe em aço inoxidável adaptável às diferentes canetas de alta rotação 

und 200 

32 
Broca diamantada esférica 1015, sem sinais de oxidação, sem rebarbas, encaixe em 
aço inoxidável adaptável às diferentes canetas de alta rotação 

und 200 

33 
Broca diamantada esférica 1016, sem sinais de oxidação, sem rebarbas, encaixe em 
aço inoxidável adaptável às diferentes canetas de alta rotação 

und 300 



 
  

 

34 
Broca diamantada esférica 1016, haste longa (HL), sem sinais de oxidação, sem 
rebarbas, encaixe em aço inoxidável adaptável às diferentes canetas de alta rotação 

und 200 

35 
Broca diamantada esférica 1019, sem sinais de oxidação, sem rebarbas, encaixe em 
aço inoxidável adaptável às diferentes canetas de alta rotação 

und 200 

36 

Conjunto    de    pontas    confeccionadas    em    silicone, para alisamento e polimento 
de resinas. Embaladas em caixas com 06 (seis) pontas, nos formatos: torpedo, taça, 
lentilha e esfera, trazendo externamente os dados de identificação, procedência, 
número de lote, validade e número de registro no Ministério da Saúde. 

cx 80 

37 

DISCO, uso odontológico, para acabamento em resina. Embalagem: caixa com discos 
em quatro granulações embalagem com 50 und sortidas 16mm, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 
registro no ministério da saúde. 

cx 50 

38 
PONTA ABRASIVA, uso odontológico, tipo shofu, nº 4704, esférica, para acabamento 
de restauração de resina composta, uso em alta rotação, com dados de identificação 
do produto e marca do fabricante 

und 40 

39 
PONTA ABRASIVA, uso odontológico, tipo shofu, nº 4719, formato pera, para 
acabamento de restauração de resina composta, uso em alta rotação, com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante 

und 150 

40 
PONTA ABRASIVA, uso odontológico, tipo shofu, nº 4723, formato chama, para 
acabamento de restauração de resina composta, uso em alta rotação, com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante 

und 150 

 

LOTE 2 – MATERIAL DE CONSUMO DA ATENÇÃO BÁSICA 

  Item Especificação Und Quant 

1 
ACIDO, condicionador gel, a 37%, uso odontológico. Embalagem: seringa 3 ml, com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, dados de fabricação, prazo de 
validade e registro no Ministério da Saúde. 

und 400 

2 
ADESIVO, 2.1 de união, multiuso, com flúor, fotopolimerizavel, monocomponente para 
esmalte dentina, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro do Ministério da Saúde. 

cx 400 

3 

ADESIVO AUTOCONDICIONANTE - (de uma etapa) - Sistema adesivo 
fotopolimerizável, autocondicionante, monocomponente, com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, dados de fabricação, prazo de validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

und 12 

4 

AGULHA GENGIVAL 27 G - LONGA - longa, descartável, estéril, confeccionada em 
aço inoxidável, com bisel trifacetado, afiado e sem rebarbas, com sistema de encaixe 
universal, embalada individualmente. Acondicionadas em caixas com 100 unidades, 
trazendo os dados de identificação do material, número de lote, método e data de 
esterilização, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

cx 40 

5 

AGULHA GENGIVAL 30 G - CURTA, descartável, estéril, confeccionada em aço 
inoxidável, com bisel trifacetado, afiado e sem rebarbas, com sistema de encaixe 
universal, embalada individualmente. Acondicionadas em caixas com 100 unidades, 
trazendo os dados de identificação do material, número de lote, método e data de 
esterilização, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

cx 400 



 
  

 

6 
ALGODAO, uso odontológico, rolo dental, aglutinado trancado Embalagem: pacote 
com 100 roletes, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
procedência, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde 

Pc 1600 

7 
AMALGAMA, uso odontológico, pre-dosificado em capsula de 01 porção contendo: - 
400mg de liga - 368 mg de mercúrio Embalagem: caixa com 50 capsulas 

cx 100 

8 
ANESTESICO TÓPICO, uso odontológico, a base de cloridrato de lidocaína a 5 %, 
frasco contendo aproximadamente 25 g. Embalagem: frasco 

und 200 

9 
ANESTESICO uso odontológico, injetável a base de Cloridrato de Mepivacaína a 3% 
sem vaso-constrictor. Embalagem: caixa com 50 tubetes. 

cx 80 

10 
ANESTESICO uso odontológico, injetável a base de Cloridrato de Mepivacaína a 2% 
com vaso-constrictor. Embalagem: caixa com 50 tubetes. 

cx 80 

11 
ANESTESICO uso odontológico, injetável a base de Lidocaína a 2% com vaso-
constrictor (epinefrina). Embalagem: caixa com 50 tubetes.de vidro 

cx 1200 

12 
ANESTESICO uso odontológico, injetável com vaso-constrictor-Cloridrato de prilocaina 
a 3% com felipressina 0,03 U.I./ml Embalagem: caixa com 50 tubetes.de vidro 

cx 400 

13 
ANESTESICO, uso odontológico, injetável a base de articaína 4% com vaso-
constrictor: adrenalina. Embalagem: caixa com 50 tubetes. 

cx 300 

14 
APLICADOR DE ADESIVO, uso odontológico, tipo microbrush, descartável. 
Embalagem: caixa com 50 unidades, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde 

cx 200 

15 
BICARBONATO DE SÓDIO, pó, uso em aparelhos de profilaxia dentária. Embalagem: 
pote aproximadamente 200 g. 

und 60 

16 
CARIOSTATICO, uso odontológico, para odontopediatria Embalagem: frasco com 
10ml com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

und 80 

17 

CIMENTO, de Hidróxido de cálcio. Uso odontológico, radiopaco, auto- endurecível, 
resistente à compressão de materiais restauradores, não deve interferir na coloração e 
polimerização das resinas e cimentos, compatível com os tecidos pulpares. Kit com 01 
tubo de pasta base (aprox. 13 g), 01 tubo de pasta catalizadora (aprox. 11g) e 01 bloco 
de mistura. Embalagem com dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde 

cx 350 

18 

CIMENTO, de ionômero de vidro, uso odontológico, autopolimerizavel, liquido e pó 
para restauração. Embalagem contendo aproximadamente 10g de pó e 8g de líquido, 
com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade e registro no órgão competente. 

kit 600 

19 

CIMENTO, de ionômero de vidro, uso odontológico,  fotopolimerizavel,  material 
monocomponente pronto para usar, na cor A3, dispensa necessidade de mistura, 
biocompatível e fotopolimerizável, viscosidade ideal, elevada resistência a compressão 
(acima de 200 Mpa) radiopaco, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 
Apresentação: 1 seringa com 5g + acessórios 

und 200 



 
  

 

20 

CIMENTO, de ionômero de vidro, uso odontológico, autopolimerizavel, de alta 
viscosidade, liquido e pó para restauração ART. Embalagem contendo 
aproximadamente 10g de pó e 8g de líquido, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no órgão 
competente. 

und 100 

21 

CIMENTO (PASTA /OBTURADOR /RESTAURADOR) PROVISÓRIO, uso 
odontológico, de endurecimento rápido, pronta para uso, à base de óxido de zinco, 
Sem eugenol.  Embalagem: frasco contendo 20 a 25 gramas, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 
registro no Ministério da Saúde. 

und 120 

22 
CUNHA, uso odontológico, pequena, de madeira, para restaurações. Embalagem: 
caixa com 100 unidades, com dados de identificação do produto e marca do 
fabricante. 

cx 120 

23 DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA a 2%. Embalagem: frasco de 1 litro. und 400 

24 DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA a 0,12%. Embalagem: frasco de 1 litro. und 400 

25 
ESCOVA, de Robson, para profilaxia, com cerdas de silicone, uso odontológico em 
contra ângulo, baixa rotação. Embalagem com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e registro no Ministério da Saúde. 

und 800 

26 
ESPELHO, bucal, plano, nº 05, com alta durabilidade a esterilização química e a vapor 
(autoclave). Embalagem: caixa contendo 12 unidades 

cx 150 

27 

Eugenol, solução de uso odontológico. Embalados em frascos escurecidos para 
proteção de luz, com 20 ml e providos de contagotas, trazendo externamente os dados 
de identificação, procedência, número de lote, validade e número de registro no 
Ministério da Saúde. 

und 30 

28 

FIO, de sutura, para uso odontológico, categut, cromado, absorvível, agulhado 3.0. 
Embalagem caixa com 24 unidades, embalados individualmente, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 
registro no Ministério da saúde. 

cx 10 

29 
FIO, de sutura, uso odontológico 3.0 nylon com agulha triangular de 1,7C. Embalagem 
com 24 unidades 

cx 200 

30 
FIO, de sutura, uso odontológico 4.0 nylon com agulha triangular de 1,7C. Embalagem 
com 24 unidades 

cx 240 

31 
FIO, de sutura, uso odontológico 3.0 seda com agulha triangular de 1,7C. Embalagem 
com 24 unidades 

cx 1200 

32 
FIO, dental, rolo com no mínimo 100 m. Embalagem com dados do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade 

und 200 

33 
FLUOR, uso odontológico, tópico gel, 01 minuto. Embalagem: frasco com 200 ml, com 
dados de identificação do produto, marcado fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade e registro no Ministério da saúde. 

und 300 

34 
GLUTARALDEÍDO não ativado. Embalagem: Embalagem: frasco com 1000 ml, com 
dados de identificação do produto, marcado fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade e registro no Ministério da saúde.  

und 400 

35 
HEMOSTATICO uso odontológico, liquido. Embalagem com 30 ml, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 
registro no Ministério da saúde. 

und 120 



 
  

 

36 
HIDROXIDO DE CÁLCIO (PA), uso odontológico, em pó. Embalagem: frasco com 10 
gramas, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da saúde. 

und 80 

37 

LÂMINA de bisturi número 15, descartável, estéril, em aço inoxidável, sem rebarbas, 
com corte afiado e que se adaptem aos cabos de bisturi padrão. Embalagem: caixa 
com 100 unidades individuais, em papel laminado, abertura em pétala. Na embalagem 
deverá estar impresso dados de identificação, tipo de esterilização, procedência, data 
de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da saúde. 

cx 30 

38 

LÂMINA de bisturi número 15C, descartável, estéril, em aço inoxidável, sem rebarbas, 
com corte afiado e que se adaptem aos cabos de bisturi padrão. Embalagem: caixa 
com 100 unidades individuais, em papel laminado, abertura em pétala. Na embalagem 
deverá estar impresso dados de identificação, tipo de esterilização, procedência, data 
de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da saúde. 

cx 30 

39 

MATERIAL, restaurador intermediário (IRM) em pó e líquido. Pó contendo 80% de 
oxido de zinco e 20% de polímeros de metacrilato de metila, ultrafino, coloração 
marfim, compatível com tecidos bucais, atóxico e resistente aos fluídos bucais, 
embalados em frascos com aproximadamente 38g. Líquido composto por eugenol 
99,5% e ácido acético 0,5%, embalado em frasco com aproximadamente 15 ml, 
trazendo externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, 
validade e número de registro no Ministério da Saúde. 

kit 400 

40 MATRIZ DE AÇO - 0,05mm X 5mm und 280 

41 MATRIZ DE AÇO - 0,05mm X 7mm und 120 

42 ÓCULOS DE PROTEÇÃO incolor  und 100 

43 ÓCULOS DE PROTEÇÃO laranja para fotopolimerizador und 60 

44 

ÓLEO LUBRIFICANTE, spray, para uso em canetas de alta e baixa rotação, composto 
por óleo mineral não tóxico, de baixa viscosidade e com elevado grau de pureza, 
composição do produto deve prevenir oxidações e lubrificar as partes móveis de 
instrumentos odontológicos.  

und 200 

45 
PAPEL, carbono dental, para uso odontológico, dimensões 25 x 110 mm, dupla cor: 
azul e vermelho, para definir a mordida e a articulação. Apresentação: bloco com 12 
folhas 

und 300 

46 
PASTA, profilática, uso odontológico, dentifrícia, com flúor. Embalagem: bisnaga com 
90 gramas, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da saúde. 

und 400 

47 
PEDRA POMES, uso odontológico, extrafina, em pó. Embalagem: frasco com 100 g, 
com dados de identificação do produto e marca do fabricante 

und 120 

48 
PEROXIDO, de hidrogênio, antisséptico, solução tópica 10 volumes, frasco de 1000 
ml, Apresentar dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da saúde. 

und 200 



 
  

 

49 
RESINA, uso odontológico, fotopolimerizavel, hibrida, cor EA1.  Embalagem: seringa 
com 4 g, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da saúde. 

und 20 

50 
RESINA, uso odontológico, fotopolimerizavel, hibrida, cor DA1.  Embalagem: seringa 
com 4 g, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da saúde. 

und 20 

51 
RESINA, uso odontológico, fotopolimerizavel, hibrida, cor EA2. Embalagem: seringa 
com 4 g, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da saúde. 

und 80 

52 
RESINA, uso odontológico, fotopolimerizavel, hibrida, cor DA2. Embalagem: seringa 
com 4 g, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da saúde. 

und 80 

53 
RESINA, uso odontológico, fotopolimerizavel, hibrida, cor EA3,5. Embalagem: seringa 
com 4 g, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da saúde. 

und 100 

54 
RESINA, uso odontológico, fotopolimerizavel, hibrida, cor DA3,5. Embalagem: seringa 
com 4 g, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da saúde. 

und 100 

55 
RESINA, uso odontológico, fotopolimerizavel, hibrida, cor EA3. Embalagem: seringa 
com 4 g, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da saúde. 

und 140 

56 
RESINA, uso odontológico, fotopolimerizavel, hibrida, cor DA3. Embalagem: seringa 
com 4 g, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da saúde. 

und 140 

57 
RESINA, uso odontológico, fotopolimerizavel, hibrida, cor EB2. Embalagem: seringa 
com 4 g, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da saúde. 

und 20 

58 
RESINA, uso odontológico, fotopolimerizavel, hibrida, cor DB2. Embalagem: seringa 
com 4 g, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da saúde. 

und 20 

59 
RESINA, uso odontológico, fotopolimerizavel, hibrida, cor EB3. Embalagem: seringa 
com 4 g, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da saúde. 

und 20 

60 
RESINA, uso odontológico, fotopolimerizavel, hibrida, cor EB3. Embalagem: seringa 
com 4 g, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da saúde. 

und 20 

61 
RESINA, uso odontológico, microhibrida de alta fluidez, com liberação de flúor, cor A1 
flow. Embalagem: seringa com1.,2 g, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da saúde 

und 20 



 
  

 

62 
RESINA, uso odontológico, microhibrida de alta fluidez, com liberação de flúor, cor A2 
flow. Embalagem: seringa com1.,2 g, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da saúde 

und 20 

63 
RESINA, uso odontológico, microhibrida de alta fluidez, com liberação de fluor, cor A3 
flow. Embalagem: seringa com1.,2 g, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da saúde 

und 20 

64 

SELANTE, uso odontológico, para fossula e fissuras, fotopolimerizavel, com ataque 
ácido, por luz visível. Embalagem: tubos com aproximadamente 2g, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 
registro no Ministério da saúde. 

cx 80 

65 
SUGADOR, uso odontológico, bucal, descartável. Embalagem: pacote com 40 
unidades, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da saúde 

pc 500 

66 
TIRA, de lixa, de aço, 6mm, uso odontológico, para acabamento de amalgama. 
Embalagem: caixa com 12 unidades, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da saúde 

cx 400 

67 
TIRA, de lixa, em poliéster, uso odontológico, para acabamento de resina. 
Embalagem: caixa com 50 unidades, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da saúde 

cx 80 

68 
TIRA, em poliéster, uso odontológico, para restauração de resina. Embalagem: caixa 
com 50 unidades, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da saúde 

cx 120 

69 Vaselina líquida (500ml) und 44 

70 

VERNIZ, uso odontológico, com flúor. Embalagem: caixa com 01 frasco com 10 ml de 
verniz e 01 frasco com 10 ml de solvente, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 
saúde. 

cx 20 

    

 

LOTE 03 – MATERIAL DE CONSUMO E INSTRUMENTAIS DO CEO (CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS) 

  Ítem Especificação Und Quant 

1 ABRIDOR DE BOCA DE MOLT adulto und 10 

2 

ARCO DE OSTBY   para    retenção    do    lençol    de    borracha, confeccionado em 
plástico ou acrílico polido e livre de rebarbas, de forma circular com 10 (dez) pontas, 
lavável e resistente à esterilização    por    calor    úmido    ou    química.    Embalados 
individualmente, trazendo     externamente     os     dados     de identificação e 
procedência. 

und 10 

3 ALICATE PRÉ CURVADOR DE LIMA ENDODÔNTICA und 10 

4 BROCA 702 HL und 150 

5 BROCA carbide FGN 556  und 50 



 
  

 
6 BROCA ENDO Z, alta rotação und 100 

7 BROCA GATES GLIDDEN Nº 2 (32 mm). Estojo com 6 unidades cx 20 

8 BROCA GATES GLIDDEN Nº 3 (32 mm). Estojo com 6 unidades cx 20 

9 BROCA GATES GLIDDEN Nº 4 (32 mm). Estojo com 6 unidades cx 20 

10 BROCA GATES GLIDDEN Nº 6 (32 mm). Estojo com 6 unidades cx 20 

11 BROCA LENTULO Nº 25 (25 mm). Estojo com 4 unidades cx 15 

12 BROCA, diamantada, alta rotação, nº 2082  und 50 

13 BROCA, diamantada, alta rotação, nº 3083 und 50 

14 BROCA, esférica, haste longa, nº 1011 und 50 

15 BROCA, esférica, haste longa, nº 1012 und 50 

16 BROCA, esférica, haste longa, nº 1013 und 50 

17 BROCA, esférica, haste longa, nº 1014 und 50 

18 BROCA, esférica, haste longa, nº 1016 und 50 

19 BROCA TRANSMETAL, nº1557 und 40 

20 BROCA TRANSMETAL, nº1556. und 40 

21 CALCADOR ENDODÔNTICO, tipo Paiva 01  und 10 

22 CALCADOR ENDODÔNTICO, tipo Paiva 02  und 10 

23 CAPILLARY TIPS, 0,014 polegadas, REF 341 - cor roxa cx 10 

24 
CARTELA para colocação de filmes de RX odontológicos, com capacidade para 2 
películas. Embalagem: pacote com 100 unidades, com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante 

pc 40 

25 

CIMENTO, endodôntico, a base de resina epoxi, viscosidade superior, formado por 
duas pastas acondicionadas em seringa de corpo duplo, tipo sealer plus. Embalagem: 
seringa com 16 gramas, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da saúde. 

und 60 

26 

CIMENTO, uso odontológico, endodôntico, composto formado por kit composto por pó, 
a base de óxido de zinco, e líquido, a base de eugenol.  Embalagem: caixa com 
aproximadamente 10 ml de líquido e 12 g de pó, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no 
Ministério da saúde. 

cx 60 

27 

CIMENTO ENDODÔNTICO, TIPO sealer, contendo hidróxido de cálcio e resina. Kit c/ 
1 frasco de pó, hidróxido de cálcio, com 8g e 1 bisnaga de resina com 9g, com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 
e registro no Ministério da saúde. 

und 50 

28 CLIPE LABIAL, para localizador apical. und 10 

29 CONDENSADOR DE GUTAPERCHA Mc SPADDEN nº 50, 21 mm und 20 

30 CONDENSADOR DE GUTAPERCHA Mc SPADDEN nº 60, 21 mm und 20 

31 CONDENSADOR DE GUTAPERCHA Mc SPADDEN nº 60, 25mm. und 20 



 
  

 

32 CONDENSADOR DE GUTAPERCHA Mc SPADDEN nº 70, 21 mm. und 20 

33 CONDENSADOR DE GUTAPERCHA Mc SPADDEN nº 70, 25 mm. und 20 

34 CONDENSADOR DE GUTAPERCHA Mc SPADDEN nº 80, 21 mm und 20 

35 CONDENSADOR DE GUTAPERCHA Mc SPADDEN nº 80, 25 mm. und 20 

36 

CONE, uso odontológico, de Guta Percha 1ª Série (15-40), 28 mm, confeccionado à 
base de guta percha, óxido de zinco e corantes. O cone deverá ser resistente, 
maleável, radiopaco, manter estabilidade dimensional sem se romper, não   ressecar, 
ter   tolerância   tecidual   e   promover vedação apical. Embalados em caixas com 120 
(cento e vinte) cones, trazendo   externamente   os   dados   de   identificação, 
procedência, número de lote, validade e número de registro no Ministério da Saúde.    

cx 60 

37 

CONE, uso odontológico, de Guta Percha 28 mm - nº FM, confeccionado à base de 
guta percha, óxido de zinco e corantes. O cone deverá ser resistente, maleável, 
radiopaco, manter estabilidade dimensional sem se romper, não    ressecar, ter   
tolerância   tecidual   e   promover vedação apical. Embalados em caixas com 120 
(cento e vinte) cones, trazendo   externamente   os   dados   de   identificação, 
procedência, número de lote, validade e número de registro no Ministério da Saúde. 

cx 100 

38 

CONE, uso odontológico, de Guta Percha 28 mm - nº FM, extralongo, confeccionado à 
base de guta percha, óxido de zinco e corantes. O cone deverá ser resistente, 
maleável, radiopaco, manter estabilidade dimensional sem se romper, não   ressecar, 
ter   tolerância   tecidual   e   promover vedação apical. Embalados em caixas com 120 
(cento e vinte) cones, trazendo   externamente   os   dados   de   identificação, 
procedência, número de lote, validade e número de registro no Ministério da Saúde. 

cx 30 

39 

CONE, uso odontológico, de Guta Percha 28 mm - nº M, confeccionado à base de 
guta percha, óxido de zinco e corantes. O cone deverá ser resistente, maleável, 
radiopaco, manter estabilidade dimensional sem se romper, não   ressecar, ter   
tolerância   tecidual   e   promover vedação apical. Embalados em caixas com 120 
(cento e vinte) cones, trazendo   externamente   os   dados   de   identificação, 
procedência, número de lote, validade e número de registro no Ministério da Saúde. 

cx 100 

40 

CONE, uso odontológico, de Guta Percha 28 mm - nº MF, confeccionado à base de 
guta percha, óxido de zinco e corantes. O cone deverá ser resistente, maleável, 
radiopaco, manter estabilidade dimensional sem se romper, não   ressecar, ter   
tolerância   tecidual   e   promover vedação apical. Embalados em caixas com 120 
(cento e vinte) cones, trazendo   externamente   os   dados   de   identificação, 
procedência, número de lote, validade e número de registro no Ministério da Saúde. 

cx 100 

41 

CONE, uso odontológico, de Guta Percha 28 mm - nº MF, extralongo, confeccionado à 
base de guta percha, óxido de zinco e corantes. O cone deverá ser resistente, 
maleável, radiopaco, manter estabilidade dimensional sem se romper, não   ressecar, 
ter   tolerância   tecidual   e   promover vedação apical. Embalados em caixas com 120 
(cento e vinte) cones, trazendo   externamente   os   dados   de   identificação, 
procedência, número de lote, validade e número de registro no Ministério da Saúde. 

cx 30 

42 

CONE, uso odontológico, de Guta Percha 2ª Série (45-80), 28 mm, confeccionado à 
base de guta percha, óxido de zinco e corantes. O cone deverá ser resistente, 
maleável, radiopaco, manter estabilidade dimensional sem se romper, não   ressecar, 
ter   tolerância   tecidual   e   promover vedação apical. Embalados em caixas com 120 
(cento e vinte) cones, trazendo   externamente   os   dados   de   identificação, 
procedência, número de lote, validade e número de registro no Ministério da Saúde. 

cx 100 

43 
CONE, uso odontológico, de papel absorvente, n. 15-40 Embalagem: caixa com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 
e registro no Ministério da Saúde. 

cx 200 



 
  

 

44 
CONE, uso odontológico, de papel absorvente, n. 45-80 Embalagem: caixa com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 
e registro no Ministério da Saúde. 

cx 100 

45 
CONE, uso odontológico, de papel absorvente, n.20, cell pack, Embalagem: caixa com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade e registro no Ministério da Saúde. Embalagem com 180 unidades. 

cx 40 

46 
CONE, uso odontológico, de papel absorvente, n.25, cell pack, Embalagem: caixa com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade e registro no Ministério da Saúde. Embalagem com 180 unidades. 

cx 40 

47 
CONE, uso odontológico, de papel absorvente, n.35, cell pack, Embalagem: caixa com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade e registro no Ministério da Saúde. Embalagem com 180 unidades. 

cx 40 

48 
CONE, uso odontológico, de papel absorvente, n. 40, cell pack, Embalagem: caixa 
com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade e registro no Ministério da Saúde. Embalagem com 180 unidades. 

cx 40 

49 

CUSOR, odontológico, material silicone, tipo uso reutilizável, odor inodoro, diâmetro 3, 
aplicação lima limpeza canal radicular, características adicionais atóxico, esterilizável e 
com orifício central. Embalagem: Pacote com 100 unidades. com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade. 

pc 20 

50 
DESINFETANTE, uso odontológico, tricresol-formalina, para canal. Embalagem: frasco 
com 10ml, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

und 50 

51 EDTA - solução aquosa, concentração 17%. Embalagem: frasco plástico com 20 ml. und 80 

52 

Endo PTC - creme para instrumentação de canais radiculares acondicionados em 
potes com aproximadamente 25 gramas, embalado     conforme     a     praxe     do     
fabricante     trazendo externamente dados de identificação e procedência, número de 
lote, validade e número de registro no Ministério da Saúde. 

und 30 

53 

ESPAÇADOR DIGITAL, pontiagudo em aço inox, nº 20, medindo 25 mm de 
comprimento, resistente aos métodos de esterilização por calor úmido, seco, e agentes 
químicos, não apresentando sinais de oxidação. Embalado em caixas com 4 unidades, 
constando o registro do produto e   trazendo   externamente   os   dados   de   
identificação, procedência, número de lote e número de registro no Ministério da 
Saúde. 

cx 5 

54 

ESPAÇADOR DIGITAL, pontiagudo em aço inox, nº 25, medindo 25 mm de 
comprimento, resistente aos métodos de esterilização por calor úmido, seco, e agentes 
químicos, não apresentando sinais de oxidação. Embalado em caixas com 4 unidades, 
constando o registro do produto e   trazendo   externamente   os   dados   de   
identificação, procedência, número de lote e número de registro no Ministério da 
Saúde. 

cx 5 

55 ESPELHO CLÍNICO DE PRIMEIRO PLANO (Front Surface) und 50 

56 
ESPONJA HEMOSTÁTICA, uso odontológico, composta 100% de gelatina porcina, 
esterilizada por irradiação. Embalagem contendo 10 unidades. 

pc 50 

57 

Filme radiológico oclusal, medindo 57 mm x 76 mm, simples, plano, com uma camada 
de proteção e outra de suporte, que ofereça imagem de boa qualidade. Embalado em 
caixas com 25 películas, resistentes    ao    transporte, que    mantenham    a 
integridade do produto durante o armazenamento e garantam proteção nas condições 
indicadas pelo fabricante. A embalagem deve trazer externamente os dados de 
identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e número do 
registro no Ministério da Saúde. 

cx 6 



 
  

 

58 

FILME radiológico periapical, medindo 3 cm x 4 cm, simples, plano, com uma camada 
de proteção e outra de suporte, que ofereça   imagem   de   boa   qualidade.   
Revestimento   externo impermeável, com cantos arredondados formando um conjunto 
flexível. Embalado em caixas, com 150 películas, resistentes ao transporte, que 
mantenham a integridade do produto durante o armazenamento e garantam proteção 
nas condições indicadas pelo fabricante.  A embalagem deve trazer externamente os 
dados   de   identificação   do   produto, procedência, data   de validade, número de 
lote e número do registro no Ministério da Saúde. 

cx 100 

59 
FILME, radiológico, uso odontológico, periapical uso infantil. Embalagem: caixa com 
100 películas, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. 

cx 25 

60 
FIXADOR, para processamento manual de filmes radiológicos. Embalagem com 475 
ml, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. 

und 150 

61 
FORMOCRESOL, uso odontológico. Embalagem: frasco com 10ml com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 
registro no Ministério da Saúde. 

und 50 

62 GRAMPO, endodôntico, Nº 00 und 10 

63 GRAMPO, endodôntico, Nº 0 und 10 

64 GRAMPO, endodôntico, Nº 2A und 10 

65 GRAMPO, endodôntico, Nº 7 und 10 

66 GRAMPO, endodôntico, Nº 12A, serrilhados und 10 

67 GRAMPO, endodôntico, Nº 13A, serrilhados und 10 

68 GRAMPO, endodôntico, Nº 14A, serrilhados und 10 

69 GRAMPO, endodôntico, Nº 201 und 10 

70 GRAMPO, endodôntico, Nº 202 und 10 

71 GRAMPO, endodôntico, Nº 206 und 10 

72 GRAMPO, endodôntico, Nº 207 und 10 

73 GRAMPO, endodôntico, Nº 208 und 10 

74 GRAMPO, endodôntico, Nº 209 und 10 

75 GRAMPO, endodôntico, Nº 211 und 10 

76 GRAMPO, endodôntico, Nº 212 und 10 

77 GRAMPO, endodôntico, W BA (Raiz) und 10 

78 

GUTA PERCHA, em bastão, de cores variadas, acondicionados em frascos   contendo 
no mínimo 40 unidades, embalados   conforme   a   praxe   do fabricante   trazendo   
externamente   dados   de   identificação   e procedência, data de validade, número de 
lote e número de registro no Ministério da Saúde. 

und 10 

79 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, a 2,5%, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 
Embalagem: frasco de 1 litro. 

und 200 

80 
IODOFORMIO, uso odontológico, para endodontia. Embalagem: caixa com 10g, com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade e registro no Ministério da Saúde. 

cx 10 

81 
ISQUEIRO, corpo revestido em plástico, dimensões 7,5 cm, peso aproximadamente de 
10 gramas, com acendedor, gás embutido, descartável. 

und 30 

82 LAMPARINA, para uso endodôntico. und 6 



 
  

 

83 

LENÇOL DE BORRACHA, para isolamento absoluto à base de látex, medindo 13,5 cm 
x 13,5 cm, com superfície lisa, livre de rebarbas e defeitos, resistente ao alongamento 
e à desinfecção química. Embalagem contendo 26 peças, trazendo externamente 
dados de identificação e procedência, data de validade, número de lote e número de 
registro no Ministério da Saúde. 

cx 120 

84 
LIMA uso odontológico, endodôntica, tipo flexo file, em aço inox, comprimento 25 mm, 
nº 15-40 (1ª Série). Embalagem: caixa com seis unidades, com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante. 

cx 15 

85 
LIMA uso odontológico, endodôntica, tipo hedstroem, em aço inox, comprimento 25 
mm, nº 15-40 (1ª Série). Embalagem: caixa com seis unidades, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante. 

cx 25 

86 
LIMA uso odontológico, endodôntica, tipo hedstroem, em aço inox, comprimento 25 
mm, nº 45-80 (2ª Série). Embalagem: caixa com seis unidades, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante. 

cx 25 

87 
LIMA uso odontológico, endodôntica, tipo hedstroem, em aco inox, comprimento 31 
mm, nº 15-40 (1ª Série). Embalagem: caixa com seis unidades, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante. 

cx 25 

88 
LIMA uso odontológico, endodôntica, tipo kerr, em aço inox, comprimento 25 mm, nº 
10. Embalagem: caixa com seis unidades, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante. 

cx 30 

89 
LIMA uso odontológico, endodôntica, tipo kerr, em aço inox, comprimento 21 mm, nº 
10. Embalagem: caixa com seis unidades, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante. 

cx 10 

90 
LIMA uso odontológico, endodôntica, tipo kerr, em aço inox, comprimento 25 mm, nº 
15. Embalagem: caixa com seis unidades, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante. 

cx 100 

91 
LIMA uso odontológico, endodôntica, tipo kerr, em aço inox, comprimento 21 mm, nº 
15. Embalagem: caixa com seis unidades, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante. 

cx 30 

92 
LIMA uso odontológico, endodôntica, tipo kerr, em aço inox, comprimento 25 mm, nº 
15-40 (1ª Série). Embalagem: caixa com seis unidades, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante. 

cx 150 

93 
LIMA uso odontológico, endodôntica, tipo kerr, em aço inox, comprimento 21 mm, nº 
15-40 (1ª Série). Embalagem: caixa com seis unidades, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante. 

  30 

94 
LIMA uso odontológico, endodôntica, tipo kerr, em aço inox, comprimento 25 mm, nº 
45-80 (2ª Série). Embalagem: caixa com seis unidades, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante. 

cx 25 

95 
LIMA uso odontológico, endodôntica, tipo kerr, em aço inox, comprimento 25 mm, nº 6. 
Embalagem: caixa com seis unidades, com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante. 

cx 30 



 
  

 

96 
LIMA uso odontológico, endodôntica, tipo kerr, em aco inox, comprimento 25 mm, nº 8. 
Embalagem: caixa com seis unidades, com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante. 

cx 50 

97 
LIMA uso odontológico, endodôntica, tipo kerr, em aço inox, comprimento 21 mm, nº 8. 
Embalagem: caixa com seis unidades, com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante. 

cx 15 

98 
LIMA uso odontológico, endodôntica, tipo kerr, em aço inox, comprimento 31 mm, nº 
15-40 (1ª Série). Embalagem: caixa com seis unidades, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante. 

cx 25 

99 
LIMA uso odontológico, endodôntica, tipo kerr, em aço inox, comprimento 31 mm, nº 
45-80 (2ª Série). Embalagem: caixa com seis unidades, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante. 

cx 25 

100 
LIMA, uso odontológico, endodôntica, tipo-flex k, em aço inox, comprimento 25 mm, nº 
10. Embalagem: caixa com seis unidades, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante. 

cx 25 

101 LIMA ROTATÓRIA, sistema Prodesign Logic 2, 25 MM, nº 25.01. und 12 

102 LIMA ROTATÓRIA, sistema Prodesign Logic 2, 25 MM, nº 30.01. und 12 

103 LIMA ROTATÓRIA, sistema Prodesign Logic 2, 25 MM, nº 35.01. und 12 

104 LIMA ROTATÓRIA, sistema Prodesign Logic 2, 25 MM, nº 40.01. und 12 

105 LIMA ROTATÓRIA, sistema Prodesign Logic 2, 25 MM, nº 25.03. und 12 

106 LIMA ROTATÓRIA, sistema Prodesign Logic 2, 25 MM, nº 30.03. und 12 

107 LIMA ROTATÓRIA, sistema Prodesign Logic 2, 25 MM, nº 35.03. und 12 

108 LIMA ROTATÓRIA, sistema Prodesign Logic 2, 25 MM, nº 40.03. und 12 

109 LIMA ROTATÓRIA, sistema Prodesign Logic 2, 25 MM, nº 40.05. und 12 

110 LIMA ROTATÓRIA, Univy New Sequence 25MM - Nº 15.04 und 12 

111 LIMA ROTATÓRIA, Univy New Sequence 25MM - Nº 20.04 und 12 

112 LIMA ROTATÓRIA, Univy New Sequence 25MM - Nº 25.06 und 12 

113 LIMA ROTATÓRIA, Univy New Sequence 25MM - Nº 35.04 und 12 

114 LIMA ROTATÓRIA, Univy 25MM - Nº 35.04 und 12 

115 LIMA ROTATÓRIA, Univy 31MM - Nº 35.04 und 12 

116 LIMA ROTATÓRIA, 25 MM, Nº 17.08 und 12 

117 LIMA RECIPROCANTE, Univy, 25MM, Nº 25.06 und 12 

118 LIMA RECIPROCANTE, Univy, 25 MM, Nº 25.08 und 12 

119 LIMA ORIFICER SHAPER 17/08 19mm und 12 



 
  

 
120 LUPA OCULAR 2,5X3,0 ou 2,5X3,5 und 10 

121 
PARAMONO, uso odontológico, clorofenicol, canforado. Validade no mínimo 2 anos. 
Embalagem: vidro com 20 ml, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

und 50 

122 PERFURADOR, para lençol de borracha, uso endodôntico. und 4 

123 PINÇA HEMOSTÁTICA MOSQUITO und 10 

124 PINÇA, porta grampo, uso endodôntico und 10 

125 PONTAS PARA ULTRASSOM modelo JETLAXIS SONIC LED da Schuster KIT 2 

126 PORTA AGULHA MAYO 17 CM und 10 

127 
REVELADOR para processamento manual de filmes radiológicos. Embalagem com 
475 ml, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde 

und 200 

128 REGUA ENDODONTICA METALICA FOSCA und 10 

129 REGUA DE FOX und 10 

130 SONDA DE NABERS und 10 

131 SONDA ENDODÔNTICA RETA und 40 

132 SONDA MILIMETRADA, tipo Willians und 10 

133 SPRAY, para teste de vitalidade pulpar, uso endodôntico, tipo Endo ice und 20 

134 SUGADOR CIRÚRGICO und 25 

135 SUGADOR ENDODÔNTICO DESCARTÁVEL (pacote com 20 unidades) PCT 250 

    

                                      

LOTE 04 – INSTRUMENTAIS ODONTOLÓGICOS 
 

 
 
 

 Item Especificação Und Quant 

1 ABRIDOR DE BOCA INFANTIL, uso odontológico, borracha colorida. und 40 

2 AFASTADOR TIPO MINESSOTA und 80 

3 ALAVANCA CURVA (DIREITA) und 50 

4 ALAVANCA CURVA (ESQUERDA) und 50 

5 ALAVANCA RETA SELDIN und 60 

6 ALAVANCA RETA APICAL und 40 

7 ALAVANCA RETA INFANTIL und 40 

8 APLICADOR DE DYCAL und 210 

9 BANDEJA CLÍNICA. Dimensões: 22 X 12 X 1,5 (aprox.) und 300 

10 BANDEJA CLÍNICA. Dimensões: 22 X 9,2 X 1,5 (aprox.) umd 170 

11 BROQUEIRO 21 FG und 40 

12 BRUNIDOR und 20 

13 CABO DE BISTURI und 100 

14 CABO PARA ESPELHO BUCAL nº 05 und 270 



 
  

 
15 CAIXA METÁLICA P/ INSTRUM GRANDE (sem furos). und 10 

16 CAIXA METÁLICA P/ INSTRUM. MÉDIA (sem furos). und 30 

17 COLGADURA para radiografias periapicais und 200 

18 CONDENSADOR DE AMÁLGAMA (MÉDIO) und 30 

19 CONDENSADOR DE AMÁLGAMA (PEQUENO) und 30 

20 CUBA DE METAL (PEQUENA) und 30 

21 CURETA ALVEOLAR und 30 

22 CURETA DE DENTINA Nº 05 und 120 

23 CURETA DE DENTINA Nº 11 und 45 

24 CURETA DE DENTINA Nº 18 und 45 

25 CURETA DE DENTINA Nº 20 und 45 

26 CURETA PERIODONTAL GRACY Nº 00 und 80 

27 CURETA PERIODONTAL GRACY Nº 11/12 und 20 

28 CURETA PERIODONTAL GRACY Nº 13/14 und 20 

29 CURETA PERIODONTAL GRACY Nº 5/6 und 20 

30 CURETA PERIODONTAL GRACY Nº 7/8 und 20 

31 DISCÓIDE/CLEÓIDE und 20 

32 ESCUPIDOR HOLEMBACK und 180 

33 ESPÁTULA DE INSERÇÃO (METAL) und 300 

34 ESPÁTULA DE MANIPULAÇÃO (METAL)  und 220 

35 ESPÁTULA Nº 07 und 40 

36 FORCEPS Nº 01 und 25 

37 FORCEPS Nº 150 und 25 

38 FORCEPS Nº 151  und 25 

39 FÓRCEPS Nº 16 und 25 

40 FÓRCEPS Nº 17 und 25 

41 FÓRCEPS Nº 18L und 25 

42 FÓRCEPS Nº 18R und 25 

43 FÓRCEPS Nº 69 und 25 

44 FÓRCEPS Nº 32 und 25 

45 FÓRCEPS INFANTIL Nº 1 und 20 

46 FÓRCEPS INFANTIL Nº 27 und 20 

47 FÓRCEPS INFANTIL Nº 44 und 20 

48 FÓRCEPS INFANTIL Nº 46 und 20 

49 FÓRCEPS INFANTIL Nº 65 und 20 

50 FÓRCEPS INFANTIL Nº 69 und 20 

51 FÓRCEPS INFANTIL Nº 17 und 20 

52 LIMA PARA OSSO und 30 

53 ÓCULOS DE SEGURANÇA und 80 

54 PEDRA PARA AMOLAR INSTRUMENTAL und 20 



 
  

 
55 PINÇA CLÍNICA und 450 

56 PINÇA GOIVA RETA und 20 

57 PLACA DE VIDRO und 140 

58 PORTA AGULHA MAYOR HEGAR 14CM und 200 

59 PORTA AGULHA LONGO MAYOR HEGAR 20CM und 50 

60 PORTA ALGODÃO INOX und 40 

61 PORTA AMÁLGAMA (PLÁSTICO) und 40 

62 PORTA MATRIZ und 80 

63 PORTA RESÍDUO INOX und 20 

64 POTE DAPPEN (PLÁSTICO) und 40 

65 POTE DAPPEN (VIDRO) und 40 

66 SACA- BROCA  und 40 

67 SERINGA CARPULE und 100 

68 SINDESMÓTOMO und 40 

69 SONDA EXPLORADORA N.5 und 300 

70 TESOURA RETA PONTA FINA PEQUENA und 150 

71 POSICIONADOR DE FILMES RADIOGRÁFICOS ADULTO KIT und 40 

72 POSICIONADOR DE FILMES RADIOGRÁFICOS INFANTIL KIT und 15 

73 SONDA PERIODONTAL MILIMETRADA und 30 

 
3.1.  A definição dos quantitativos de materiais odontológicos destinados ao atendimento da 
população pelo Setor de Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúde de Ilhéus/BA foi realizada 
com base em critérios técnicos, operacionais e assistenciais, visando assegurar a continuidade, a 
eficiência e a qualidade dos serviços prestados no âmbito da Atenção Básica e da Rede de Atenção à 
Saúde Bucal do Município. 
 
3.2. A estimativa anual foi definida considerando, inicialmente, a média histórica de atendimentos 
odontológicos realizados no Município, bem como a análise da demanda reprimida identificada nas 
unidades de saúde da rede municipal, pois tais parâmetros possibilitam uma projeção mais fidedigna 
das necessidades do serviço, alinhando o planejamento da aquisição à realidade epidemiológica e 
assistencial da população atendida. 
 
3.3. A definição dos quantitativos de materiais odontológicos também levou em consideração a 
existência de 50 (cinquenta) equipes compostas por cirurgiões-dentistas, e auxiliares, profissionais 
estes responsáveis pela execução de atividades preventivas, curativas, restauradoras e educativas 
voltadas à promoção da saúde bucal 
 
3.4. Por fim, foi considerada a necessidade de constituição de reserva técnica mínima, com o objetivo 
de evitar a interrupção dos atendimentos odontológicos em decorrência de falhas operacionais, 
manutenções corretivas ou substituições emergenciais, garantindo, dessa forma, a continuidade, a 
eficiência e a segurança dos serviços prestados à população. 
 
3.5. Destaca-se, ainda, que os quantitativos propostos não configuram ampliação indevida da 
capacidade instalada, mas sim medida de planejamento destinada a assegurar a operacionalidade 
dos serviços ao longo de todo o exercício, prevenindo desassistência à população e reduzindo riscos 
de paralisação dos atendimentos por insuficiência ou inadequação de materiais odontológicos. 
 
3.6. Cada consultório odontológico necessita de um conjunto mínimo de materiais indispensáveis à 
realização segura e eficaz dos procedimentos clínicos, preventivos, restauradores e cirúrgicos, dessa 
forma, o quantitativo anual foi estimado com base na premissa de garantir a plena operacionalidade 
de todos os consultórios existentes, assegurando a continuidade do atendimento à população usuária 



 
  

 
do Sistema Único de Saúde (SUS). 
 
3.7. Os quantitativos propostos contemplam: 
 

o a necessidade de equipar integralmente os consultórios odontológicos ativos, assegurando a 
disponibilidade mínima de materiais odontológicos por ponto de atendimento; 
 

o a substituição programada de materiais odontológicos com desgaste natural decorrente do uso 
contínuo, considerando sua vida útil média; 
 

o a manutenção de reserva técnica estratégica, destinada a suprir eventuais falhas, manutenções 
corretivas ou substituições emergenciais, evitando a interrupção dos serviços assistenciais; 
 

o a possibilidade de remanejamento temporário de materiais odontológicos entre unidades, conforme 
variações de demanda e necessidades operacionais. 
 
3.8. Ressalta-se que os materiais odontológicos são utilizados de forma intensiva, em regime diário, 
com elevado número de atendimentos por consultório. 
 

3.9. A estimativa do valor global de R$ XXXXXXXXX para a aquisição de materiais odontológicos 

destinados ao atendimento da população pelo Setor de Saúde Bucal da Secretaria Municipal de 

Saúde de Ilhéus/BA foi construída com base em parâmetros reais de consumo e na experiência 

recente da própria Administração Municipal, buscando refletir de forma responsável e coerente as 

necessidades do serviço público de saúde bucal 

 

3.10. Para essa definição, considerou-se como referência o valor de R$ XXXXXXXXX, utilizado para 

a mesma finalidade durante o período de 03 (três) meses, conforme estabelecido no Decreto 

Municipal nº 150, de 08 de janeiro de 2025. 

 

3.11. Esse período emergencial permitiu observar, na prática, o volume de utilização dos insumos 

odontológicos nas unidades de saúde, evidenciando a natureza contínua da demanda e a importância 

de manter o abastecimento regular para que os atendimentos não sejam interrompidos. 

 

3.12. A partir dessa base concreta, realizou-se uma projeção proporcional para o período de 12 

(doze) meses, resultando no valor estimado de R$ XXXXXXXXXXX. Essa metodologia contribui para 

um planejamento mais seguro e realista, pois leva em consideração dados recentes, o ritmo dos 

atendimentos realizados e a necessidade de garantir que profissionais tenham sempre à disposição 

os materiais essenciais para o cuidado com a saúde bucal da população. 

 

3.13. Além de permitir maior organização administrativa e previsibilidade orçamentária, a estimativa 

também busca evitar situações emergenciais decorrentes de desabastecimento, que podem 

comprometer a qualidade dos serviços e gerar transtornos tanto para os usuários quanto para as 

equipes de saúde. 

 

3.14. Dessa forma, a definição do montante mostra-se compatível com a realidade do serviço, 

contribuindo para assegurar atendimentos mais resolutivos, melhores condições de trabalho aos 

profissionais e maior tranquilidade à população que depende diariamente dos serviços odontológicos 

ofertados pela rede pública municipal. 

 

4. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO 

 

4.1. A adoção do critério de julgamento por menor preço por lote encontra respaldo no princípio da 

economicidade, previsto no art. 70 da Constituição Federal, o qual orienta a Administração Pública a 



 
  

 
buscar os resultados pretendidos com o menor dispêndio possível de recursos públicos, sem prejuízo 

da qualidade e da eficiência. 

 

4.2. A consolidação de itens por afinidade funcional e uso comum em lotes homogêneos possibilita à 

Administração maior eficiência na gestão contratual, uma vez que centraliza a interlocução e a 

responsabilização em um único fornecedor. Essa concentração reduz a complexidade administrativa, 

facilita o controle e o monitoramento da execução contratual, além de propiciar maior celeridade na 

resolução de eventuais intercorrências. 

 

4.3. Adicionalmente, a formação de lotes racionalizados permite reduzir custos operacionais e 

logísticos para os licitantes, os quais podem usufruir de ganhos de escala e otimização de processos, 

refletindo em propostas economicamente mais vantajosas. Tal cenário estimula a competitividade e 

contribui para a obtenção de melhores condições comerciais para a Administração. 

 

4.4. No plano procedimental, a opção por lotes reduz o número de licitações e, por conseguinte, o 

volume de atos administrativos necessários (tais como publicações, julgamentos, homologações e 

formalizações contratuais), o que gera economia de tempo e recursos humanos. 

 

4.5. Do ponto de vista jurídico, a medida está em conformidade com o §1º do art. 33 da Lei nº 

14.133/2021, que autoriza expressamente a divisão em lotes como estratégia de viabilização da 

contratação mais vantajosa, desde que devidamente justificada. Também está alinhada aos princípios 

da eficiência, isonomia, economicidade e julgamento objetivo, dispostos no art. 5º da referida norma 

legal. 

 

4.6. Dessa forma, a adoção do critério de julgamento por menor preço por lote revela-se 

tecnicamente adequada e juridicamente amparada, atendendo aos objetivos da Administração 

Pública de otimizar a gestão contratual, assegurar a economicidade e garantir a seleção da proposta 

mais vantajosa, em conformidade com os preceitos legais e os princípios que regem as contratações 

públicas. 

 

5. DA VALIDADE E GARANTIA DOS PRODUTOS  

 

5.1 Os materiais deverão apresentar prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses, contado a partir 

da data de recebimento definitivo. 

 

5.2 A indicação do prazo de validade dos produtos deverá constar de forma clara e expressa nos 

respectivos rótulos, em conformidade com a legislação aplicável vigente. 

 

5.3 Os materiais deverão ser acompanhados de garantia mínima de 90 (noventa) dias corridos, 

contados a partir da data de recebimento, observadas as disposições legais pertinentes. 

 

5.4 Nos casos em que o fabricante estabelecer prazo de garantia superior a 90 (noventa) dias 

corridos, prevalecerá o prazo mais extenso, em conformidade com as especificações técnicas e 

normativas vigentes. 

 

6. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO 

 

6.1. As entregas ocorrerão mediante prévio agendamento e serão realizadas exclusivamente no 

Almoxarifado Central de Saúde, durante o horário de 8:00h às 12:00h e 14:00 às 16:00h, de forma 



 
  

 
parcelada. 

 

 
ALMOXARIFADO CENTRAL DA 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 
AV. ITABUNA, ESPERANÇA, N°100, 

ILHÉUS/BA. CEP:45653160. 
-REFERÊNCIA: AO LADO DA 

CENTRAÇO 
 

 

6.2. As aquisições decorrentes do contrato deverão ser FORNECIDAS PARCIALMENTE pela 

Contratada, conforme ordem de fornecimento. 

 

6.3. O prazo de fornecimento será de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da respectiva 

Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado a critério da Administração em razão de fato 

superveniente demonstrado pelo Particular 

 

6.4. A contratada deverá fornecer quantidade suficiente para que os setores não fiquem 

desabastecidos. 

 

6.5. Os funcionários envolvidos nas entregas deverão estar devidamente uniformizados/identificados 

de acordo com a norma vigente. 

 

6.6. A cada entrega o fornecedor deverá preencher um recibo em duas vias, onde constem o 

nome/identificação do recebedor, função, data, quantidade e local de entrega. A nota fiscal emitida 

deverá estar acompanhada de uma via do recibo citado, para conferência de cada setor e na mesma 

devem ser mencionados o número do empenho e o contrato correspondente, sendo que para cada 

empenho deverá ser emitida uma nota fiscal. 

 

6.7. Quando do recebimento dos produtos, que será feito por funcionários designados, no local da 

entrega serão verificadas a quantidade e a qualidade do que for entregue. No caso de entrega fora 

das condições exigidas, o funcionário recebedor rejeitará os produtos, para posterior substituição pela 

contratada, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

6.8. Eventualmente as entregas poderão ser suspensas em caso de feriados. 

 

6.9. A Secretaria de Saúde poderá a qualquer momento efetuar análise dos produtos entregues, 

quanto à qualidade e quantidade. 

 

6.10. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos 

necessários à perfeita execução do fornecimento, conforme ordem de solicitação emitida pela 

Secretaria solicitante.  

 

7. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

7.1. A proposta tem como objetivo melhorar os serviços odontológicos nas unidades públicas de 

saúde, por meio da compra de materiais de alta qualidade, fundamentais para oferecer atendimentos 

odontológicos de excelência.  

 

7.2. A escolha cuidadosa dos produtos, com especificações técnicas adequadas, vai assegurar a 



 
  

 
continuidade dos serviços, promovendo um atendimento eficiente e seguro. 

 

7.3. Além disso, a aquisição será feita de forma organizada, cumprindo as normas de qualidade e 

segurança, e assegurando que os materiais sejam entregues conforme as necessidades das 

unidades de saúde, contribuindo para a melhoria constante da saúde pública no município. 

 
8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

8.1 Os custos com a presente contratação poderão ocorrer por conta das seguintes dotações 

orçamentárias:  

Unidade 1101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Projeto atividade 2042 – FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA EM SAÚDE  

Elemento de despesa 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recursos 1.500.1002-RECURSO NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS DESTINADO A 

DESPESA COM AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 

9 PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 

9.1 O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da respectiva 

Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado a critério da Administração em razão de fato 

superveniente demonstrado pelo Particular. 

 

9.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 

prorrogado,por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme artigo 84 da Lei 

14.133/21. 

 

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de 

execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 

14.133/2021.  

 

10.2 Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

 

Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para 



 
  

 
funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971.  

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e 

outras que forem necessárias.  

i) Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a administração deverá verificar a 

regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e suspensas 

(CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de 

idoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

 

Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 

da data de apresentação da proposta; 

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos 

exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 

sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados 

mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 

exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas: 

  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 



 
  

 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  

c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 

de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

c.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

c.3.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que 

permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma 

objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado 

para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter 

competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de 

garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 

líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

 

Qualificação Técnica:  

 

a) Apresentação atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 

comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, 

fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação;  

 

a.1) Será admitida, para fins de comprovação, a apresentação e o somatório de diferentes atestados 

executados de forma concomitante. 

 

a.1.1) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

 

a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Secretaria, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos; 

 

b) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA) ou Autorização Especial (AE) quando se tratar de medicamentos ou substâncias, 

sujeitos a controle especial. 

 

11. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

11.1. Os materiais odontológicos destinados ao atendimento da população pelo Setor de Saúde Bucal 



 
  

 
da Secretaria Municipal de Saúde de Ilhéus/BA caracterizam-se como bens comuns, nos termos da 

legislação vigente aplicável às contratações públicas, uma vez que tais materiais compreendem 

insumos padronizados, amplamente utilizados na prática odontológica, cujas especificações técnicas, 

desempenho, qualidade e padrões de fabricação são objetivamente definidos no mercado. 

 

11.2. Sua identificação pode ser realizada por meio de descrições usuais, normas técnicas 

reconhecidas, registros junto aos órgãos competentes e parâmetros amplamente aceitos pelos 

profissionais da área de saúde bucal. 

 

11.3. Nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, consideram-se bens e serviços comuns 

aqueles “cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meio de especificações usuais de mercado”. 

 

11.4. Nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, o pregão é a modalidade de licitação 

indicada para a contratação de bens e serviços comuns, e os materiais odontológicos enquadram-se 

perfeitamente nesse conceito, uma vez que são produzidos por diversos fabricantes, comercializados 

em larga escala e possuem características técnicas padronizadas, permitindo comparação objetiva 

entre propostas. 

 

“Art. 28 – As modalidades de licitação são: (...) II – pregão, para 

aquisição de bens e serviços comuns, inclusive os comuns de 

engenharia, nos termos desta Lei.” 

 

11.5. O art. 17, §2º, da Lei nº 14.133/2021 estabelece que, sempre que possível, as licitações 

deverão ser realizadas na forma eletrônica, com o objetivo de ampliar a competitividade, garantir 

maior transparência e proporcionar melhores condições de disputa. 

 

11.6. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) para a aquisição de materiais odontológicos 

revela-se tecnicamente adequada em razão das características inerentes ao consumo desses 

insumos no âmbito da rede pública de saúde, pois trata-se de materiais de utilização contínua, 

recorrente e com variação de demanda entre as unidades assistenciais, especialmente nos serviços 

odontológicos ofertados pela rede municipal, cuja dinâmica de atendimento exige disponibilidade 

permanente de insumos para garantir a regularidade das ações de promoção, prevenção e 

tratamento em saúde bucal. 

 

11.7. Nesse contexto, o Sistema de Registro de Preços configura-se como instrumento administrativo 

que proporciona maior eficiência e racionalidade ao processo de contratação pública, uma vez que 

permite à Administração realizar aquisições de forma parcelada e conforme a efetiva necessidade das 

unidades de saúde, sem a obrigatoriedade de contratação imediata da totalidade dos quantitativos 

estimados. 

 

11.8. Ademais, a utilização do SRP contribui para o aprimoramento do planejamento das compras 

públicas, favorecendo a adequada gestão dos estoques, a redução de riscos de desabastecimento ou 

de aquisição excessiva de materiais e a otimização da aplicação dos recursos orçamentários 

disponíveis, em conformidade com os princípios da eficiência, economicidade e planejamento que 

regem a Administração Pública. 

 

12. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

12.1. A fiscalização decorrente desta contratação será acompanhada e fiscalizada pelos servidores 

abaixo 



 
  

 

 

Sendo permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

 

12.2   fiscal do contrato anotará em registro pr prio todas as ocorr ncias relacionadas   e ecução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

 

12.3   fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua competência.  

 

12.4   fiscal do contrato será  au iliado pelos  rgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da  dministração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual. 

 

12.5 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos. 

 

12.6 A gestora do contrato será a Secretária Municipal de Saúde a senhora Sonilda Santana de 

Mello, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até 

a finalização, especialmente: 

 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

 

12.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e 

Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato 

decorrente da licitação objeto deste termo de referência.  

 

12.8.   contratado deverá manter preposto aceito pela  dministração durante o fornecimento do bem 

para representá-lo na execução do contrato.  

 

13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

13.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:  

FISCAIS DO CONTRATO CARGO/FUNÇÃO 

Louíse Tainá Ângelo Santana Silva Chefe do departamento de saúde bucal  

Rosany Cristina Souza Borges Fontes 

 

Supervisora da Atenção Básica 



 
  

 
 

a) Recebimento provisório: no ato da entrega, mediante mera conferência de volumes e aposição de 

carimbo na segunda via do documento de entrega, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste termo de referência e na proposta; 

 

b) Recebimento definitivo: no prazo de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a 

verificação da qualidade, quantidade, prazo de validade do material, quando for o caso, e demais 

condições fixadas neste termo de referência, bem como ato de aceitação por meio de emissão de 

relatório e atesto na referida nota fiscal; 

 

13.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

13.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

13.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

13.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 

13.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

 

13.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

 

13.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

14. DO PAGAMENTO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO  

 

14.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 

14.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


 
  

 
da liquidação da despesa, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 

14.133/21.  

 

14.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

14.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei 14.133/2021. 

 

14.5.   pagamento somente será efetuado ap s o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos 

Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

 

14.6   “atesto” fica condicionado   verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 

14.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

 

14.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 

termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal 

do Brasil. 

 

14.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, 

apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de 

janeiro de 2012. 

 

14.10. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 

 

14.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

14.12. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

14.13. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

 

14.13.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas, os acréscimos 



 
  

 
e/ou supressões que se fizeram necessários, nos serviços em até 25 % (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial contratado atualizado. 

 

14.13.2. As supressões e/ou acréscimos referenciados somente serão considerados válidos quando 

formalizados em aditamento contratual. 

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

15.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

 

15.1.1. A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância as especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

 

15.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

15.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias, o produto com avarias ou defeitos; 

 

15.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

 

15.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

15.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

15.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

 

15.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

15.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

15.1.10. A contratada obriga-se a manter, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do Contrato. 

 



 
  

 
15.1.11. A tolerância da Secretaria com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da contratada 

não importará, de forma alguma, em alteração do Contrato, podendo o contratante exercer seus 

direitos a qualquer tempo. 

 

15.1.12. A contratada é responsável pelo pagamento de todos os encargos, ações, ônus ou débitos 

trabalhistas, tributários, previdenciários, fiscais, administrativos, comerciais, cíveis e penais 

decorrentes da execução do Contrato e quaisquer outras contribuições que sejam exigidas para a 

prestação dos serviços. 

 

15.1.13. A contratada assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação 

trabalhista, previdenciária de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas a danos a terceiros. 

 

15.1.14. A inadimplência da contratada com referência a todos os encargos, ações, ônus ou débitos 

decorrentes do Contrato não transferem ao contratante a responsabilidade por seu pagamento. 

 

15.1.15. A contratada obrigar-se-á a desenvolver o objeto deste Contrato sempre em regime de 

entendimento com a fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para atuar no sentido do fiel 

cumprimento do Contrato. 

 

15.1.16. Independente da fiscalização do contratante, a contratada será responsável por toda 

execução dos serviços, com supervisão do contratante. 

 

15.1.17. Cabe à contratada permitir e facilitar à fiscalização, em qualquer dia e hora, devendo prestar 

todos os informes e esclarecimentos solicitados. 

 

15.1.18. A contratada assumirá total responsabilidade por danos causados ao contratante ou a 

terceiros, decorrentes da execução do objeto, independente de dolo ou culpa, isentando o contratante 

de todas as responsabilidades advindas de atos de seus prepostos ou quaisquer pessoas físicas ou 

jurídicas empregadas ou ajustadas na execução do objeto. 

 

15.1.19. Obriga-se a contratada a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

15.1.20. É responsabilidade da contratada o fornecimento de materiais, equipamentos e mão-de-obra 

necessários para a perfeita execução do objeto. 

 

15.1.21. Arcar com as despesas decorrentes de multas eventualmente aplicadas por quaisquer 

autoridades federais, estaduais e municipais, em consequência de fato a ela imputável e por ato de 

seu pessoal, inclusive aquelas que, por efeito legal, sejam impostas ao contratante; 

 

15.1.22. A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

Contratante, encarregada de acompanhar a entrega, prestando esclarecimento solicitados atendendo 

as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser 

acompanhado pelo responsável da Contratante. 

 

15.1.23. Manter comunicação formal com a instituição por meio de endereço eletrônico, o qual deve 

ser verificado diariamente e acusado o recebimento. Não o fazendo, no decurso de 5 (cinco) dias 

corridos, o seu silêncio será reputado como comunicação/notificação recebida 

 

15.1.24. Garantir que os materiais/bens fornecidos estarão isentos de defeitos de fabricação, 

independentemente de a CONTRATADA ser ou não o fabricante, devendo providenciar  a 



 
  

 
substituição daqueles que apresentarem divergência com as especificações fornecidas. 

 

15.2. É vedado à contratada:  

 

15.2.1. Contratar servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do contratante, durante a vigência do 

Contrato. 

 

15.2.2. Veicular publicidade acerca desta contratação, salvo se houver prévia autorização do 

contratante; 

 

15.2.3. Subcontratação total ou parcial do seu objeto, associação do contratado com outrem, cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem a autorização prévia 

do contratante. 

 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

16.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

16.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais condições 

estabelecidas no Edital; 

 

16.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos;  

 

16.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

 

16.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e na forma estabelecidos nesse termo; 

 

16.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

16.3. Emitir a Nota de Empenho, com todas as informações necessárias, em favor da CONTRATADA. 

 

16.4. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

16.5. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução contratual. 

 

16.6. Encaminhar à CONTRATADA a Ordem de Fornecimento com todas as informações necessárias 

para a entrega dos produtos. Esta não poderá fornecê-los, em nenhuma hipótese, antes de receber 

tal documento. 



 
  

 
 

16.7. Acompanhar, controlar e avaliar a entrega do produto, através da unidade responsável por esta 

atribuição. 

 

16.8. Notificar a contratada, imediatamente, sobre faltas e defeitos observados na execução do 

Contrato.  

 

16.9. Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à fiel 

execução contratual. 

 

16.10. Atestar as notas fiscais correspondentes à prestação do serviço, por intermédio do servidor responsável 

pela fiscalização e único interlocutor para os fins previstos no futuro contrato. 

 

16.11. Efetuar, em favor da empresa CONTRATADA o pagamento, nas condições estabelecidas no respectivo 

contrato. 

 

16.12. Designar fiscal responsável pela execução dos serviços objeto do Termo de Referência, controlando e 

fiscalizando os trabalhos dentro da amplitude necessária à salvaguarda de seus interesses, anotando em registro 

próprio, todas as ocorrências verificadas. 

 

16.13. Assegurar o acesso dos empregados da Contratada às suas dependências, aos locais de realização do 

objeto, quando a hipótese assim exigir, desde que previamente informado. 

 

16.14. Analisar e auditar as contas apresentadas. 

 

16.15. Efetuar o pagamento na forma convencionada, dentro do prazo previsto, desde que atendidas às 

formalidades previstas. 

 

16.16. O contratado autoriza desde já o acesso às suas instalações para os profissionais indicados pela 

Secretaria Municipal de Saúde, com a finalidade de exercerem atividades de auditoria, sem restrição e sem 

comunicação prévia. 

 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

17.1. Não será admitida a subcontratação. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1. O Município de Ilhéus-BA reserva-se no direito de impugnar o fornecimento prestado, se esses não 

estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 

 

18.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021 e no Decreto 

Municipal nº 269/2025. 

 

18.3. Fica eleito o foro da Comarca de Ilhéus-BA como único e competente para dirimir quaisquer demandas do 

presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  

 

 

 

 

 

 

 



 
  

 
 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026SMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 14032/2025  

 

 

DADOS DA EMPRESA 
 

RAZÃO SOCIAL:  
 

CNPJ:  
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  
 

E-MAIL:  
 

TELEFONE: 

BANCO (NOME/Nº) 
 

AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS:  

 

 

 

 
 
 

LOTE 01 – BROCAS 

  

   

Item Especificação Und Quant Marca Vl Unit Vl Total 

1 
Broca   diamantada   número   1112F, para   acabamento   
em restaurações de resina composta, ponta com 
granulações finas e extrafinas 

und 100 

   

2 
Broca   diamantada   número   1190FF, para   
acabamento   em restaurações de resina composta, 
ponta com granulações finas e extrafinas 

und 100 

   

3 
Broca   diamantada   número   2135F, para   acabamento   
em restaurações de resina composta, ponta com 
granulações finas e extrafinas 

und 100 

   

4 
Broca   diamantada   número   3118F, para   acabamento   
em restaurações de resina composta, ponta com 
granulações finas e extrafinas 

und 100 

   

5 
Broca   diamantada   número   3118FF, para   
acabamento   em restaurações de resina composta, 
ponta com granulações finas e extrafinas 

und 100 

   

6 
Broca   diamantada   número   3195F, para   acabamento   
em restaurações de resina composta, ponta com 
granulações finas e extrafinas  

und 100 

   

7 
Broca   diamantada   número   3195FF, para   
acabamento   em restaurações de resina composta, 
ponta com granulações finas e extrafinas  

und 100 

   



 
  

 

8 
Broca em aço carbide esférica 02, com encaixe em aço 
inoxidável adaptável às diferentes canetas de alta 
rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas.  

und 50 

   

9 
Broca em aço carbide esférica 04, com encaixe em aço 
inoxidável adaptável às diferentes canetas de alta 
rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas.  

und 50 

   

10 
Broca em aço carbide esférica 06, com encaixe em aço 
inoxidável adaptável às diferentes canetas de alta 
rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas.  

und 150 

   

11 
Broca em aço carbide esférica 08, com encaixe em aço 
inoxidável adaptável às diferentes canetas de alta 
rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas.  

und 50 

   

12 

BROCA CIRÚRGICA ZECRYA NÚMERO 161, 
confeccionada em aço carbide, para   motores   de   alta   
rotação, com   desempenho   livre   de vibrações, com 
ponta ativa de 11 mm e comprimento de 23 mm, com   
seis   lâminas   helicoidais   sem   rebarbas   ou   sinais   
de oxidação.  

und 150 

   

13 

BROCA CIRÚRGICA ZEKRYA NÚMERO 151, 
confeccionada em aço carbide, para motores de alta 
rotação, com desempenho livre de vibrações, com ponta 
ativa de 11 mm e comprimento de 28 mm, com seis 
lâminas helicoidais sem rebarbas ou sinais de oxidação. 

und 150 

   

14 
BROCA DE AÇO PARA BAIXA ROTAÇÃO (CARBIDE) 
Nº 1/2. Sem sinais de oxidação, sem rebarbas, com trava 
para adaptação perfeita às peças de contra-ângulo. 

und 200 

   

15 
BROCA DE AÇO PARA BAIXA ROTAÇÃO (CARBIDE) 
Nº 1. Sem sinais de oxidação, sem rebarbas, com trava 
para adaptação perfeita às peças de contra-ângulo. 

und 200 

   

16 
BROCA DE AÇO PARA BAIXA ROTAÇÃO (CARBIDE) 
Nº 2. Sem sinais de oxidação, sem rebarbas, com trava 
para adaptação perfeita às peças de contra-ângulo. 

und 250 

   

17 
BROCA DE AÇO PARA BAIXA ROTAÇÃO (CARBIDE) 
Nº 4. Sem sinais de oxidação, sem rebarbas, com trava 
para adaptação perfeita às peças de contra-ângulo. 

und 250 

   

18 
BROCA DE AÇO PARA BAIXA ROTAÇÃO (CARBIDE) 
Nº 6. Sem sinais de oxidação, sem rebarbas, com trava 
para adaptação perfeita às peças de contra-ângulo. 

und 250 

   

19 
Broca diamantada 2082, sem sinais de oxidação, sem 
rebarbas, encaixe em aço inoxidável adaptável às 
diferentes canetas de alta rotação 

und 50 

   

20 
Broca diamantada 3083, sem sinais de oxidação, sem 
rebarbas, encaixe em aço inoxidável adaptável às 
diferentes canetas de alta rotação 

und 100 

   

21 
Broca diamantada 3195, sem sinais de oxidação, sem 
rebarbas, encaixe em aço inoxidável adaptável às 
diferentes canetas de alta rotação 

und 100 

   

22 
Broca diamantada cilíndrica 1090, sem sinais de 
oxidação, sem rebarbas, encaixe em aço inoxidável 
adaptável às diferentes canetas de alta rotação 

und 100 

   



 
  

 

23 

Broca diamantada cone invertida 1031, em aço 
inoxidável, ponta com granulações uniformes, encaixe 
em aço inoxidável adaptável às diferentes canetas de 
alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. 

und 50 

   

24 

Broca diamantada cone invertida 1033, em aço 
inoxidável, ponta com granulações uniformes, encaixe 
em aço inoxidável adaptável às diferentes canetas de 
alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas.  

und 50 

   

25 

Broca diamantada cone invertida 1035, em aço 
inoxidável, ponta com granulações uniformes, encaixe 
em aço inoxidável adaptável às diferentes canetas de 
alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas.  

und 50 

   

26 

Broca diamantada cone invertida 1046, em aço 
inoxidável, ponta com granulações uniformes, encaixe 
em aço inoxidável adaptável às diferentes canetas de 
alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas.  

und 50 

   

27 
Broca diamantada esférica 1011, sem sinais de 
oxidação, sem rebarbas, encaixe em aço inoxidável 
adaptável às diferentes canetas de alta rotação 

und 200 

   

28 
Broca diamantada esférica 1012, sem sinais de 
oxidação, sem rebarbas, encaixe em aço inoxidável 
adaptável às diferentes canetas de alta rotação 

und 200 

   

29 
Broca diamantada esférica 1013, sem sinais de 
oxidação, sem rebarbas, encaixe em aço inoxidável 
adaptável às diferentes canetas de alta rotação 

und 200 

   

30 
Broca diamantada esférica 1014, sem sinais de 
oxidação, sem rebarbas, encaixe em aço inoxidável 
adaptável às diferentes canetas de alta rotação 

und 300 

   

31 

Broca diamantada esférica 1014, haste longa (HL), sem 
sinais de oxidação, sem rebarbas, encaixe em aço 
inoxidável adaptável às diferentes canetas de alta 
rotação 

und 200 

   

32 
Broca diamantada esférica 1015, sem sinais de 
oxidação, sem rebarbas, encaixe em aço inoxidável 
adaptável às diferentes canetas de alta rotação 

und 200 

   

33 
Broca diamantada esférica 1016, sem sinais de 
oxidação, sem rebarbas, encaixe em aço inoxidável 
adaptável às diferentes canetas de alta rotação 

und 300 

   

34 

Broca diamantada esférica 1016, haste longa (HL), sem 
sinais de oxidação, sem rebarbas, encaixe em aço 
inoxidável adaptável às diferentes canetas de alta 
rotação 

und 200 

   

35 
Broca diamantada esférica 1019, sem sinais de 
oxidação, sem rebarbas, encaixe em aço inoxidável 
adaptável às diferentes canetas de alta rotação 

und 200 

   

36 

Conjunto    de    pontas    confeccionadas    em    
silicone, para alisamento e polimento de resinas. 
Embaladas em caixas com 06 (seis) pontas, nos 
formatos: torpedo, taça, lentilha e esfera, trazendo 
externamente os dados de identificação, procedência, 
número de lote, validade e número de registro no 
Ministério da Saúde. 

cx 80 

   



 
  

 

37 

DISCO, uso odontológico, para acabamento em resina. 
Embalagem: caixa com discos em quatro granulações 
embalagem com 50 und sortidas 16mm, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no ministério da 
saúde. 

cx 50 

   

38 

PONTA ABRASIVA, uso odontológico, tipo shofu, nº 
4704, esférica, para acabamento de restauração de 
resina composta, uso em alta rotação, com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante 

und 40 

   

39 

PONTA ABRASIVA, uso odontológico, tipo shofu, nº 
4719, formato pera, para acabamento de restauração de 
resina composta, uso em alta rotação, com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante 

und 150 

   

40 

PONTA ABRASIVA, uso odontológico, tipo shofu, nº 
4723, formato chama, para acabamento de restauração 
de resina composta, uso em alta rotação, com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante 

und 150 

   

 

LOTE 2 – MATERIAL DE CONSUMO DA ATENÇÃO 
BÁSICA 

  

   

It
em 

Especificação Und Quant Marca Vl Unit Vl Total 

1 

ACIDO, condicionador gel, a 37%, uso odontológico. 
Embalagem: seringa 3 ml, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, dados de fabricação, prazo 
de validade e registro no Ministério da Saúde. 

und 400 

   

2 

ADESIVO, 2.1 de união, multiuso, com flúor, 
fotopolimerizavel, monocomponente para esmalte 
dentina, com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 
registro do Ministério da Saúde. 

cx 400 

   

3 

ADESIVO AUTOCONDICIONANTE - (de uma etapa) - 
Sistema adesivo fotopolimerizável, autocondicionante, 
monocomponente, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, dados de fabricação, prazo 
de validade e registro no Ministério da Saúde. 

und 12 

   

4 

AGULHA GENGIVAL 27 G - LONGA - longa, 
descartável, estéril, confeccionada em aço inoxidável, 
com bisel trifacetado, afiado e sem rebarbas, com 
sistema de encaixe universal, embalada individualmente. 
Acondicionadas em caixas com 100 unidades, trazendo 
os dados de identificação do material, número de lote, 
método e data de esterilização, prazo de validade e 
registro no Ministério da Saúde. 

cx 40 

   

5 

AGULHA GENGIVAL 30 G - CURTA, descartável, estéril, 
confeccionada em aço inoxidável, com bisel trifacetado, 
afiado e sem rebarbas, com sistema de encaixe 
universal, embalada individualmente. Acondicionadas em 
caixas com 100 unidades, trazendo os dados de 
identificação do material, número de lote, método e data 
de esterilização, prazo de validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

cx 400 

   

6 

ALGODAO, uso odontológico, rolo dental, aglutinado 
trancado Embalagem: pacote com 100 roletes, com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
procedência, data de fabricação, prazo de validade e 
registro no Ministério da Saúde 

Pc 1600 

   



 
  

 

7 
AMALGAMA, uso odontológico, pre-dosificado em 
capsula de 01 porção contendo: - 400mg de liga - 368 
mg de mercúrio Embalagem: caixa com 50 capsulas 

cx 100 

   

8 
ANESTESICO TÓPICO, uso odontológico, a base de 
cloridrato de lidocaína a 5 %, frasco contendo 
aproximadamente 25 g. Embalagem: frasco 

und 200 

   

9 
ANESTESICO uso odontológico, injetável a base de 
Cloridrato de Mepivacaína a 3% sem vaso-constrictor. 
Embalagem: caixa com 50 tubetes. 

cx 80 

   

10 
ANESTESICO uso odontológico, injetável a base de 
Cloridrato de Mepivacaína a 2% com vaso-constrictor. 
Embalagem: caixa com 50 tubetes. 

cx 80 

   

11 
ANESTESICO uso odontológico, injetável a base de 
Lidocaína a 2% com vaso-constrictor (epinefrina). 
Embalagem: caixa com 50 tubetes.de vidro 

cx 1200 

   

12 
ANESTESICO uso odontológico, injetável com vaso-
constrictor-Cloridrato de prilocaina a 3% com felipressina 
0,03 U.I./ml Embalagem: caixa com 50 tubetes.de vidro 

cx 400 

   

13 
ANESTESICO, uso odontológico, injetável a base de 
articaína 4% com vaso-constrictor: adrenalina. 
Embalagem: caixa com 50 tubetes. 

cx 300 

   

14 

APLICADOR DE ADESIVO, uso odontológico, tipo 
microbrush, descartável. Embalagem: caixa com 50 
unidades, com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 
registro no Ministério da Saúde 

cx 200 

   

15 
BICARBONATO DE SÓDIO, pó, uso em aparelhos de 
profilaxia dentária. Embalagem: pote aproximadamente 
200 g. 

und 60 
   

16 

CARIOSTATICO, uso odontológico, para odontopediatria 
Embalagem: frasco com 10ml com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 
Saúde. 

und 80 

   

17 

CIMENTO, de Hidróxido de cálcio. Uso odontológico, 
radiopaco, auto- endurecível, resistente à compressão de 
materiais restauradores, não deve interferir na coloração 
e polimerização das resinas e cimentos, compatível com 
os tecidos pulpares. Kit com 01 tubo de pasta base 
(aprox. 13 g), 01 tubo de pasta catalizadora (aprox. 11g) 
e 01 bloco de mistura. Embalagem com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 
Saúde 

cx 350 

   

18 

CIMENTO, de ionômero de vidro, uso odontológico, 
autopolimerizavel, liquido e pó para restauração. 
Embalagem contendo aproximadamente 10g de pó e 8g 
de líquido, com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 
registro no órgão competente. 

kit 600 

   



 
  

 

19 

CIMENTO, de ionômero de vidro, uso odontológico,  
fotopolimerizavel,  material monocomponente pronto 
para usar, na cor A3, dispensa necessidade de mistura, 
biocompatível e fotopolimerizável, viscosidade ideal, 
elevada resistência a compressão (acima de 200 Mpa) 
radiopaco, com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 
registro no Ministério da Saúde. Apresentação: 1 seringa 
com 5g + acessórios 

und 200 

   

20 

CIMENTO, de ionômero de vidro, uso odontológico, 
autopolimerizavel, de alta viscosidade, liquido e pó para 
restauração ART. Embalagem contendo 
aproximadamente 10g de pó e 8g de líquido, com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no órgão 
competente. 

und 100 

   

21 

CIMENTO (PASTA /OBTURADOR /RESTAURADOR) 
PROVISÓRIO, uso odontológico, de endurecimento 
rápido, pronta para uso, à base de óxido de zinco, Sem 
eugenol.  Embalagem: frasco contendo 20 a 25 gramas, 
com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 
registro no Ministério da Saúde. 

und 120 

   

22 
CUNHA, uso odontológico, pequena, de madeira, para 
restaurações. Embalagem: caixa com 100 unidades, com 
dados de identificação do produto e marca do fabricante. 

cx 120 

   

23 
DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA a 2%. Embalagem: 
frasco de 1 litro. 

und 400 
   

24 
DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA a 0,12%. 
Embalagem: frasco de 1 litro. 

und 400 
   

25 

ESCOVA, de Robson, para profilaxia, com cerdas de 
silicone, uso odontológico em contra ângulo, baixa 
rotação. Embalagem com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e 
registro no Ministério da Saúde. 

und 800 

   

26 
ESPELHO, bucal, plano, nº 05, com alta durabilidade a 
esterilização química e a vapor (autoclave). Embalagem: 
caixa contendo 12 unidades 

cx 150 

   

27 

Eugenol, solução de uso odontológico. Embalados em 
frascos escurecidos para proteção de luz, com 20 ml e 
providos de contagotas, trazendo externamente os dados 
de identificação, procedência, número de lote, validade e 
número de registro no Ministério da Saúde. 

und 30 

   

28 

FIO, de sutura, para uso odontológico, categut, cromado, 
absorvível, agulhado 3.0. Embalagem caixa com 24 
unidades, embalados individualmente, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 
saúde. 

cx 10 

   

29 
FIO, de sutura, uso odontológico 3.0 nylon com agulha 
triangular de 1,7C. Embalagem com 24 unidades 

cx 200 
   

30 
FIO, de sutura, uso odontológico 4.0 nylon com agulha 
triangular de 1,7C. Embalagem com 24 unidades 

cx 240 
   



 
  

 

31 
FIO, de sutura, uso odontológico 3.0 seda com agulha 
triangular de 1,7C. Embalagem com 24 unidades 

cx 1200 
   

32 
FIO, dental, rolo com no mínimo 100 m. Embalagem com 
dados do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade 

und 200 
   

33 

FLUOR, uso odontológico, tópico gel, 01 minuto. 
Embalagem: frasco com 200 ml, com dados de 
identificação do produto, marcado fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 
saúde. 

und 300 

   

34 

GLUTARALDEÍDO não ativado. Embalagem: 
Embalagem: frasco com 1000 ml, com dados de 
identificação do produto, marcado fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 
saúde.  

und 400 

   

35 

HEMOSTATICO uso odontológico, liquido. Embalagem 
com 30 ml, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade e registro no Ministério da saúde. 

und 120 

   

36 

HIDROXIDO DE CÁLCIO (PA), uso odontológico, em pó. 
Embalagem: frasco com 10 gramas, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 
saúde. 

und 80 

   

37 

LÂMINA de bisturi número 15, descartável, estéril, em 
aço inoxidável, sem rebarbas, com corte afiado e que se 
adaptem aos cabos de bisturi padrão. Embalagem: caixa 
com 100 unidades individuais, em papel laminado, 
abertura em pétala. Na embalagem deverá estar 
impresso dados de identificação, tipo de esterilização, 
procedência, data de fabricação, prazo de validade e 
registro no Ministério da saúde. 

cx 30 

   

38 

LÂMINA de bisturi número 15C, descartável, estéril, em 
aço inoxidável, sem rebarbas, com corte afiado e que se 
adaptem aos cabos de bisturi padrão. Embalagem: caixa 
com 100 unidades individuais, em papel laminado, 
abertura em pétala. Na embalagem deverá estar 
impresso dados de identificação, tipo de esterilização, 
procedência, data de fabricação, prazo de validade e 
registro no Ministério da saúde. 

cx 30 

   

39 

MATERIAL, restaurador intermediário (IRM) em pó e 
líquido. Pó contendo 80% de oxido de zinco e 20% de 
polímeros de metacrilato de metila, ultrafino, coloração 
marfim, compatível com tecidos bucais, atóxico e 
resistente aos fluídos bucais, embalados em frascos com 
aproximadamente 38g. Líquido composto por eugenol 
99,5% e ácido acético 0,5%, embalado em frasco com 
aproximadamente 15 ml, trazendo externamente os 
dados de identificação, procedência, número de lote, 
validade e número de registro no Ministério da Saúde. 

kit 400 

   

40 MATRIZ DE AÇO - 0,05mm X 5mm und 280    

41 MATRIZ DE AÇO - 0,05mm X 7mm und 120    

42 ÓCULOS DE PROTEÇÃO incolor  und 100    

43 ÓCULOS DE PROTEÇÃO laranja para fotopolimerizador und 60    



 
  

 

44 

ÓLEO LUBRIFICANTE, spray, para uso em canetas de 
alta e baixa rotação, composto por óleo mineral não 
tóxico, de baixa viscosidade e com elevado grau de 
pureza, composição do produto deve prevenir oxidações 
e lubrificar as partes móveis de instrumentos 
odontológicos.  

und 200 

   

45 

PAPEL, carbono dental, para uso odontológico, 
dimensões 25 x 110 mm, dupla cor: azul e vermelho, 
para definir a mordida e a articulação. Apresentação: 
bloco com 12 folhas 

und 300 

   

46 

PASTA, profilática, uso odontológico, dentifrícia, com 
flúor. Embalagem: bisnaga com 90 gramas, com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 
saúde. 

und 400 

   

47 
PEDRA POMES, uso odontológico, extrafina, em pó. 
Embalagem: frasco com 100 g, com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante 

und 120 

   

48 

PEROXIDO, de hidrogênio, antisséptico, solução tópica 
10 volumes, frasco de 1000 ml, Apresentar dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 
saúde. 

und 200 

   

49 

RESINA, uso odontológico, fotopolimerizavel, hibrida, cor 
EA1.  Embalagem: seringa com 4 g, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 
saúde. 

und 20 

   

50 

RESINA, uso odontológico, fotopolimerizavel, hibrida, cor 
DA1.  Embalagem: seringa com 4 g, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 
saúde. 

und 20 

   

51 

RESINA, uso odontológico, fotopolimerizavel, hibrida, cor 
EA2. Embalagem: seringa com 4 g, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 
saúde. 

und 80 

   

52 

RESINA, uso odontológico, fotopolimerizavel, hibrida, cor 
DA2. Embalagem: seringa com 4 g, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 
saúde. 

und 80 

   

53 

RESINA, uso odontológico, fotopolimerizavel, hibrida, cor 
EA3,5. Embalagem: seringa com 4 g, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 
saúde. 

und 100 

   

54 

RESINA, uso odontológico, fotopolimerizavel, hibrida, cor 
DA3,5. Embalagem: seringa com 4 g, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 
saúde. 

und 100 

   

55 

RESINA, uso odontológico, fotopolimerizavel, hibrida, cor 
EA3. Embalagem: seringa com 4 g, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 

und 140 

   



 
  

 
saúde. 

56 

RESINA, uso odontológico, fotopolimerizavel, hibrida, cor 
DA3. Embalagem: seringa com 4 g, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 
saúde. 

und 140 

   

57 

RESINA, uso odontológico, fotopolimerizavel, hibrida, cor 
EB2. Embalagem: seringa com 4 g, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 
saúde. 

und 20 

   

58 

RESINA, uso odontológico, fotopolimerizavel, hibrida, cor 
DB2. Embalagem: seringa com 4 g, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 
saúde. 

und 20 

   

59 

RESINA, uso odontológico, fotopolimerizavel, hibrida, cor 
EB3. Embalagem: seringa com 4 g, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 
saúde. 

und 20 

   

60 

RESINA, uso odontológico, fotopolimerizavel, hibrida, cor 
EB3. Embalagem: seringa com 4 g, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 
saúde. 

und 20 

   

61 

RESINA, uso odontológico, microhibrida de alta fluidez, 
com liberação de flúor, cor A1 flow. Embalagem: seringa 
com1.,2 g, com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 
registro no Ministério da saúde 

und 20 

   

62 

RESINA, uso odontológico, microhibrida de alta fluidez, 
com liberação de flúor, cor A2 flow. Embalagem: seringa 
com1.,2 g, com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 
registro no Ministério da saúde 

und 20 

   

63 

RESINA, uso odontológico, microhibrida de alta fluidez, 
com liberação de fluor, cor A3 flow. Embalagem: seringa 
com1.,2 g, com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 
registro no Ministério da saúde 

und 20 

   

64 

SELANTE, uso odontológico, para fossula e fissuras, 
fotopolimerizavel, com ataque ácido, por luz visível. 
Embalagem: tubos com aproximadamente 2g, com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade e registro no 
Ministério da saúde. 

cx 80 

   

65 

SUGADOR, uso odontológico, bucal, descartável. 
Embalagem: pacote com 40 unidades, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 
saúde 

pc 500 

   



 
  

 

66 

TIRA, de lixa, de aço, 6mm, uso odontológico, para 
acabamento de amalgama. Embalagem: caixa com 12 
unidades, com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 
registro no Ministério da saúde 

cx 400 

   

67 

TIRA, de lixa, em poliéster, uso odontológico, para 
acabamento de resina. Embalagem: caixa com 50 
unidades, com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 
registro no Ministério da saúde 

cx 80 

   

68 

TIRA, em poliéster, uso odontológico, para restauração 
de resina. Embalagem: caixa com 50 unidades, com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade e registro no 
Ministério da saúde 

cx 120 

   

69 Vaselina líquida (500ml) und 44    

70 

VERNIZ, uso odontológico, com flúor. Embalagem: caixa 
com 01 frasco com 10 ml de verniz e 01 frasco com 10 
ml de solvente, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade e registro no Ministério da saúde. 

cx 20 

   

    
   

 

LOTE 03 – MATERIAL DE CONSUMO E INSTRUMENTAIS DO CEO (CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS) 

Ít
em 

Especificação Und Quant Marca Vl Unit Vl Total 

1 ABRIDOR DE BOCA DE MOLT adulto und 10    

2 

ARCO DE OSTBY   para    retenção    do    lençol    de    
borracha, confeccionado em plástico ou acrílico polido e 
livre de rebarbas, de forma circular com 10 (dez) pontas, 
lavável e resistente à esterilização    por    calor    úmido    
ou    química.    Embalados individualmente, trazendo     
externamente     os     dados     de identificação e 
procedência. 

und 10 

   

3 ALICATE PRÉ CURVADOR DE LIMA ENDODÔNTICA und 10    

4 BROCA 702 HL und 150    

5 BROCA carbide FGN 556  und 50    

6 BROCA ENDO Z, alta rotação und 100    

7 
BROCA GATES GLIDDEN Nº 2 (32 mm). Estojo com 6 
unidades 

cx 20 
   

8 
BROCA GATES GLIDDEN Nº 3 (32 mm). Estojo com 6 
unidades 

cx 20 
   

9 
BROCA GATES GLIDDEN Nº 4 (32 mm). Estojo com 6 
unidades 

cx 20 
   

10 
BROCA GATES GLIDDEN Nº 6 (32 mm). Estojo com 6 
unidades 

cx 20 
   

11 
BROCA LENTULO Nº 25 (25 mm). Estojo com 4 
unidades 

cx 15 
   

12 BROCA, diamantada, alta rotação, nº 2082  und 50    

13 BROCA, diamantada, alta rotação, nº 3083 und 50    



 
  

 
14 BROCA, esférica, haste longa, nº 1011 und 50    

15 BROCA, esférica, haste longa, nº 1012 und 50    

16 BROCA, esférica, haste longa, nº 1013 und 50    

17 BROCA, esférica, haste longa, nº 1014 und 50    

18 BROCA, esférica, haste longa, nº 1016 und 50    

19 BROCA TRANSMETAL, nº1557 und 40    

20 BROCA TRANSMETAL, nº1556. und 40    

21 CALCADOR ENDODÔNTICO, tipo Paiva 01  und 10    

22 CALCADOR ENDODÔNTICO, tipo Paiva 02  und 10    

23 CAPILLARY TIPS, 0,014 polegadas, REF 341 - cor roxa cx 10    

24 

CARTELA para colocação de filmes de RX 
odontológicos, com capacidade para 2 películas. 
Embalagem: pacote com 100 unidades, com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante 

pc 40 

   

25 

CIMENTO, endodôntico, a base de resina epoxi, 
viscosidade superior, formado por duas pastas 
acondicionadas em seringa de corpo duplo, tipo sealer 
plus. Embalagem: seringa com 16 gramas, com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 
saúde. 

und 60 

   

26 

CIMENTO, uso odontológico, endodôntico, composto 
formado por kit composto por pó, a base de óxido de 
zinco, e líquido, a base de eugenol.  Embalagem: caixa 
com aproximadamente 10 ml de líquido e 12 g de pó, 
com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 
registro no Ministério da saúde. 

cx 60 

   

27 

CIMENTO ENDODÔNTICO, TIPO sealer, contendo 
hidróxido de cálcio e resina. Kit c/ 1 frasco de pó, 
hidróxido de cálcio, com 8g e 1 bisnaga de resina com 
9g, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 
registro no Ministério da saúde. 

und 50 

   

28 CLIPE LABIAL, para localizador apical. und 10    

29 
CONDENSADOR DE GUTAPERCHA Mc SPADDEN nº 
50, 21 mm 

und 20 
   

30 
CONDENSADOR DE GUTAPERCHA Mc SPADDEN nº 
60, 21 mm 

und 20 
   

31 
CONDENSADOR DE GUTAPERCHA Mc SPADDEN nº 
60, 25mm. 

und 20 
   

32 
CONDENSADOR DE GUTAPERCHA Mc SPADDEN nº 
70, 21 mm. 

und 20 
   

33 
CONDENSADOR DE GUTAPERCHA Mc SPADDEN nº 
70, 25 mm. 

und 20 
   

34 
CONDENSADOR DE GUTAPERCHA Mc SPADDEN nº 
80, 21 mm 

und 20 
   

35 
CONDENSADOR DE GUTAPERCHA Mc SPADDEN nº 
80, 25 mm. 

und 20 
   



 
  

 

36 

CONE, uso odontológico, de Guta Percha 1ª Série (15-
40), 28 mm, confeccionado à base de guta percha, óxido 
de zinco e corantes. O cone deverá ser resistente, 
maleável, radiopaco, manter estabilidade dimensional 
sem se romper, não   ressecar, ter   tolerância   tecidual   
e   promover vedação apical. Embalados em caixas com 
120 (cento e vinte) cones, trazendo   externamente   os   
dados   de   identificação, procedência, número de lote, 
validade e número de registro no Ministério da Saúde.    

cx 60 

   

37 

CONE, uso odontológico, de Guta Percha 28 mm - nº 
FM, confeccionado à base de guta percha, óxido de 
zinco e corantes. O cone deverá ser resistente, maleável, 
radiopaco, manter estabilidade dimensional sem se 
romper, não    ressecar, ter   tolerância   tecidual   e   
promover vedação apical. Embalados em caixas com 
120 (cento e vinte) cones, trazendo   externamente   os   
dados   de   identificação, procedência, número de lote, 
validade e número de registro no Ministério da Saúde. 

cx 100 

   

38 

CONE, uso odontológico, de Guta Percha 28 mm - nº 
FM, extralongo, confeccionado à base de guta percha, 
óxido de zinco e corantes. O cone deverá ser resistente, 
maleável, radiopaco, manter estabilidade dimensional 
sem se romper, não   ressecar, ter   tolerância   tecidual   
e   promover vedação apical. Embalados em caixas com 
120 (cento e vinte) cones, trazendo   externamente   os   
dados   de   identificação, procedência, número de lote, 
validade e número de registro no Ministério da Saúde. 

cx 30 

   

39 

CONE, uso odontológico, de Guta Percha 28 mm - nº M, 
confeccionado à base de guta percha, óxido de zinco e 
corantes. O cone deverá ser resistente, maleável, 
radiopaco, manter estabilidade dimensional sem se 
romper, não   ressecar, ter   tolerância   tecidual   e   
promover vedação apical. Embalados em caixas com 
120 (cento e vinte) cones, trazendo   externamente   os   
dados   de   identificação, procedência, número de lote, 
validade e número de registro no Ministério da Saúde. 

cx 100 

   

40 

CONE, uso odontológico, de Guta Percha 28 mm - nº 
MF, confeccionado à base de guta percha, óxido de 
zinco e corantes. O cone deverá ser resistente, maleável, 
radiopaco, manter estabilidade dimensional sem se 
romper, não   ressecar, ter   tolerância   tecidual   e   
promover vedação apical. Embalados em caixas com 
120 (cento e vinte) cones, trazendo   externamente   os   
dados   de   identificação, procedência, número de lote, 
validade e número de registro no Ministério da Saúde. 

cx 100 

   

41 

CONE, uso odontológico, de Guta Percha 28 mm - nº 
MF, extralongo, confeccionado à base de guta percha, 
óxido de zinco e corantes. O cone deverá ser resistente, 
maleável, radiopaco, manter estabilidade dimensional 
sem se romper, não   ressecar, ter   tolerância   tecidual   
e   promover vedação apical. Embalados em caixas com 
120 (cento e vinte) cones, trazendo   externamente   os   
dados   de   identificação, procedência, número de lote, 
validade e número de registro no Ministério da Saúde. 

cx 30 

   



 
  

 

42 

CONE, uso odontológico, de Guta Percha 2ª Série (45-
80), 28 mm, confeccionado à base de guta percha, óxido 
de zinco e corantes. O cone deverá ser resistente, 
maleável, radiopaco, manter estabilidade dimensional 
sem se romper, não   ressecar, ter   tolerância   tecidual   
e   promover vedação apical. Embalados em caixas com 
120 (cento e vinte) cones, trazendo   externamente   os   
dados   de   identificação, procedência, número de lote, 
validade e número de registro no Ministério da Saúde. 

cx 100 

   

43 

CONE, uso odontológico, de papel absorvente, n. 15-40 
Embalagem: caixa com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade e registro no Ministério da Saúde. 

cx 200 

   

44 

CONE, uso odontológico, de papel absorvente, n. 45-80 
Embalagem: caixa com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade e registro no Ministério da Saúde. 

cx 100 

   

45 

CONE, uso odontológico, de papel absorvente, n.20, cell 
pack, Embalagem: caixa com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade e registro no Ministério da Saúde. 
Embalagem com 180 unidades. 

cx 40 

   

46 

CONE, uso odontológico, de papel absorvente, n.25, cell 
pack, Embalagem: caixa com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade e registro no Ministério da Saúde. 
Embalagem com 180 unidades. 

cx 40 

   

47 

CONE, uso odontológico, de papel absorvente, n.35, cell 
pack, Embalagem: caixa com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade e registro no Ministério da Saúde. 
Embalagem com 180 unidades. 

cx 40 

   

48 

CONE, uso odontológico, de papel absorvente, n. 40, cell 
pack, Embalagem: caixa com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade e registro no Ministério da Saúde. 
Embalagem com 180 unidades. 

cx 40 

   

49 

CUSOR, odontológico, material silicone, tipo uso 
reutilizável, odor inodoro, diâmetro 3, aplicação lima 
limpeza canal radicular, características adicionais 
atóxico, esterilizável e com orifício central. Embalagem: 
Pacote com 100 unidades. com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade. 

pc 20 

   

50 

DESINFETANTE, uso odontológico, tricresol-formalina, 
para canal. Embalagem: frasco com 10ml, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 
Saúde. 

und 50 

   

51 
EDTA - solução aquosa, concentração 17%. 
Embalagem: frasco plástico com 20 ml. 

und 80 
   

52 

Endo PTC - creme para instrumentação de canais 
radiculares acondicionados em potes com 
aproximadamente 25 gramas, embalado     conforme     a     
praxe     do     fabricante     trazendo externamente dados 
de identificação e procedência, número de lote, validade 
e número de registro no Ministério da Saúde. 

und 30 

   



 
  

 

53 

ESPAÇADOR DIGITAL, pontiagudo em aço inox, nº 20, 
medindo 25 mm de comprimento, resistente aos métodos 
de esterilização por calor úmido, seco, e agentes 
químicos, não apresentando sinais de oxidação. 
Embalado em caixas com 4 unidades, constando o 
registro do produto e   trazendo   externamente   os   
dados   de   identificação, procedência, número de lote e 
número de registro no Ministério da Saúde. 

cx 5 

   

54 

ESPAÇADOR DIGITAL, pontiagudo em aço inox, nº 25, 
medindo 25 mm de comprimento, resistente aos métodos 
de esterilização por calor úmido, seco, e agentes 
químicos, não apresentando sinais de oxidação. 
Embalado em caixas com 4 unidades, constando o 
registro do produto e   trazendo   externamente   os   
dados   de   identificação, procedência, número de lote e 
número de registro no Ministério da Saúde. 

cx 5 

   

55 
ESPELHO CLÍNICO DE PRIMEIRO PLANO (Front 
Surface) 

und 50 
   

56 
ESPONJA HEMOSTÁTICA, uso odontológico, composta 
100% de gelatina porcina, esterilizada por irradiação. 
Embalagem contendo 10 unidades. 

pc 50 

   

57 

Filme radiológico oclusal, medindo 57 mm x 76 mm, 
simples, plano, com uma camada de proteção e outra de 
suporte, que ofereça imagem de boa qualidade. 
Embalado em caixas com 25 películas, resistentes    ao    
transporte, que    mantenham    a integridade do produto 
durante o armazenamento e garantam proteção nas 
condições indicadas pelo fabricante. A embalagem deve 
trazer externamente os dados de identificação do 
produto, procedência, data de validade, número de lote e 
número do registro no Ministério da Saúde. 

cx 6 

   

58 

FILME radiológico periapical, medindo 3 cm x 4 cm, 
simples, plano, com uma camada de proteção e outra de 
suporte, que ofereça   imagem   de   boa   qualidade.   
Revestimento   externo impermeável, com cantos 
arredondados formando um conjunto flexível. Embalado 
em caixas, com 150 películas, resistentes ao transporte, 
que mantenham a integridade do produto durante o 
armazenamento e garantam proteção nas condições 
indicadas pelo fabricante.  A embalagem deve trazer 
externamente os dados   de   identificação   do   produto, 
procedência, data   de validade, número de lote e 
número do registro no Ministério da Saúde. 

cx 100 

   

59 

FILME, radiológico, uso odontológico, periapical uso 
infantil. Embalagem: caixa com 100 películas, com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. 

cx 25 

   

60 

FIXADOR, para processamento manual de filmes 
radiológicos. Embalagem com 475 ml, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. 

und 150 

   

61 

FORMOCRESOL, uso odontológico. Embalagem: frasco 
com 10ml com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 
registro no Ministério da Saúde. 

und 50 

   

62 GRAMPO, endodôntico, Nº 00 und 10    

63 GRAMPO, endodôntico, Nº 0 und 10    



 
  

 
64 GRAMPO, endodôntico, Nº 2A und 10    

65 GRAMPO, endodôntico, Nº 7 und 10    

66 GRAMPO, endodôntico, Nº 12A, serrilhados und 10    

67 GRAMPO, endodôntico, Nº 13A, serrilhados und 10    

68 GRAMPO, endodôntico, Nº 14A, serrilhados und 10    

69 GRAMPO, endodôntico, Nº 201 und 10    

70 GRAMPO, endodôntico, Nº 202 und 10    

71 GRAMPO, endodôntico, Nº 206 und 10    

72 GRAMPO, endodôntico, Nº 207 und 10    

73 GRAMPO, endodôntico, Nº 208 und 10    

74 GRAMPO, endodôntico, Nº 209 und 10    

75 GRAMPO, endodôntico, Nº 211 und 10    

76 GRAMPO, endodôntico, Nº 212 und 10    

77 GRAMPO, endodôntico, W BA (Raiz) und 10    

78 

GUTA PERCHA, em bastão, de cores variadas, 
acondicionados em frascos   contendo no mínimo 40 
unidades, embalados   conforme   a   praxe   do 
fabricante   trazendo   externamente   dados   de   
identificação   e procedência, data de validade, número 
de lote e número de registro no Ministério da Saúde. 

und 10 

   

79 

HIPOCLORITO DE SÓDIO, a 2,5%, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 
Saúde. Embalagem: frasco de 1 litro. 

und 200 

   

80 

IODOFORMIO, uso odontológico, para endodontia. 
Embalagem: caixa com 10g, com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

cx 10 

   

81 
ISQUEIRO, corpo revestido em plástico, dimensões 7,5 
cm, peso aproximadamente de 10 gramas, com 
acendedor, gás embutido, descartável. 

und 30 
   

82 LAMPARINA, para uso endodôntico. und 6    

83 

LENÇOL DE BORRACHA, para isolamento absoluto à 
base de látex, medindo 13,5 cm x 13,5 cm, com 
superfície lisa, livre de rebarbas e defeitos, resistente ao 
alongamento e à desinfecção química. Embalagem 
contendo 26 peças, trazendo externamente dados de 
identificação e procedência, data de validade, número de 
lote e número de registro no Ministério da Saúde. 

cx 120 

   

84 

LIMA uso odontológico, endodôntica, tipo flexo file, em 
aço inox, comprimento 25 mm, nº 15-40 (1ª Série). 
Embalagem: caixa com seis unidades, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante. 

cx 15 

   

85 

LIMA uso odontológico, endodôntica, tipo hedstroem, em 
aço inox, comprimento 25 mm, nº 15-40 (1ª Série). 
Embalagem: caixa com seis unidades, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante. 

cx 25 

   

86 

LIMA uso odontológico, endodôntica, tipo hedstroem, em 
aço inox, comprimento 25 mm, nº 45-80 (2ª Série). 
Embalagem: caixa com seis unidades, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante. 

cx 25 

   



 
  

 

87 

LIMA uso odontológico, endodôntica, tipo hedstroem, em 
aco inox, comprimento 31 mm, nº 15-40 (1ª Série). 
Embalagem: caixa com seis unidades, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante. 

cx 25 

   

88 

LIMA uso odontológico, endodôntica, tipo kerr, em aço 
inox, comprimento 25 mm, nº 10. Embalagem: caixa com 
seis unidades, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante. 

cx 30 

   

89 

LIMA uso odontológico, endodôntica, tipo kerr, em aço 
inox, comprimento 21 mm, nº 10. Embalagem: caixa com 
seis unidades, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante. 

cx 10 

   

90 

LIMA uso odontológico, endodôntica, tipo kerr, em aço 
inox, comprimento 25 mm, nº 15. Embalagem: caixa com 
seis unidades, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante. 

cx 100 

   

91 

LIMA uso odontológico, endodôntica, tipo kerr, em aço 
inox, comprimento 21 mm, nº 15. Embalagem: caixa com 
seis unidades, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante. 

cx 30 

   

92 

LIMA uso odontológico, endodôntica, tipo kerr, em aço 
inox, comprimento 25 mm, nº 15-40 (1ª Série). 
Embalagem: caixa com seis unidades, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante. 

cx 150 

   

93 

LIMA uso odontológico, endodôntica, tipo kerr, em aço 
inox, comprimento 21 mm, nº 15-40 (1ª Série). 
Embalagem: caixa com seis unidades, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante. 

  30 

   

94 

LIMA uso odontológico, endodôntica, tipo kerr, em aço 
inox, comprimento 25 mm, nº 45-80 (2ª Série). 
Embalagem: caixa com seis unidades, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante. 

cx 25 

   

95 

LIMA uso odontológico, endodôntica, tipo kerr, em aço 
inox, comprimento 25 mm, nº 6. Embalagem: caixa com 
seis unidades, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante. 

cx 30 

   

96 

LIMA uso odontológico, endodôntica, tipo kerr, em aco 
inox, comprimento 25 mm, nº 8. Embalagem: caixa com 
seis unidades, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante. 

cx 50 

   

97 

LIMA uso odontológico, endodôntica, tipo kerr, em aço 
inox, comprimento 21 mm, nº 8. Embalagem: caixa com 
seis unidades, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante. 

cx 15 

   

98 

LIMA uso odontológico, endodôntica, tipo kerr, em aço 
inox, comprimento 31 mm, nº 15-40 (1ª Série). 
Embalagem: caixa com seis unidades, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante. 

cx 25 

   



 
  

 

99 

LIMA uso odontológico, endodôntica, tipo kerr, em aço 
inox, comprimento 31 mm, nº 45-80 (2ª Série). 
Embalagem: caixa com seis unidades, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante. 

cx 25 

   

100 

LIMA, uso odontológico, endodôntica, tipo-flex k, em aço 
inox, comprimento 25 mm, nº 10. Embalagem: caixa com 
seis unidades, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante. 

cx 25 

   

101 
LIMA ROTATÓRIA, sistema Prodesign Logic 2, 25 MM, 
nº 25.01. 

und 12 
   

102 
LIMA ROTATÓRIA, sistema Prodesign Logic 2, 25 MM, 
nº 30.01. 

und 12 
   

103 
LIMA ROTATÓRIA, sistema Prodesign Logic 2, 25 MM, 
nº 35.01. 

und 12 
   

104 
LIMA ROTATÓRIA, sistema Prodesign Logic 2, 25 MM, 
nº 40.01. 

und 12 
   

105 
LIMA ROTATÓRIA, sistema Prodesign Logic 2, 25 MM, 
nº 25.03. 

und 12 
   

106 
LIMA ROTATÓRIA, sistema Prodesign Logic 2, 25 MM, 
nº 30.03. 

und 12 
   

107 
LIMA ROTATÓRIA, sistema Prodesign Logic 2, 25 MM, 
nº 35.03. 

und 12 
   

108 
LIMA ROTATÓRIA, sistema Prodesign Logic 2, 25 MM, 
nº 40.03. 

und 12 
   

109 
LIMA ROTATÓRIA, sistema Prodesign Logic 2, 25 MM, 
nº 40.05. 

und 12 
   

110 
LIMA ROTATÓRIA, Univy New Sequence 25MM - Nº 
15.04 

und 12 
   

111 
LIMA ROTATÓRIA, Univy New Sequence 25MM - Nº 
20.04 

und 12 
   

112 
LIMA ROTATÓRIA, Univy New Sequence 25MM - Nº 
25.06 

und 12 
   

113 
LIMA ROTATÓRIA, Univy New Sequence 25MM - Nº 
35.04 

und 12 
   

114 LIMA ROTATÓRIA, Univy 25MM - Nº 35.04 und 12    

115 LIMA ROTATÓRIA, Univy 31MM - Nº 35.04 und 12    

116 LIMA ROTATÓRIA, 25 MM, Nº 17.08 und 12    

117 LIMA RECIPROCANTE, Univy, 25MM, Nº 25.06 und 12    

118 LIMA RECIPROCANTE, Univy, 25 MM, Nº 25.08 und 12    

119 LIMA ORIFICER SHAPER 17/08 19mm und 12    

120 LUPA OCULAR 2,5X3,0 ou 2,5X3,5 und 10    

121 

PARAMONO, uso odontológico, clorofenicol, canforado. 
Validade no mínimo 2 anos. Embalagem: vidro com 20 
ml, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 
registro no Ministério da Saúde. 

und 50 

   

122 
PERFURADOR, para lençol de borracha, uso 
endodôntico. 

und 4 
   

123 PINÇA HEMOSTÁTICA MOSQUITO und 10    



 
  

 
124 PINÇA, porta grampo, uso endodôntico und 10    

125 
PONTAS PARA ULTRASSOM modelo JETLAXIS SONIC 
LED da Schuster 

KIT 2 
   

126 PORTA AGULHA MAYO 17 CM und 10    

127 

REVELADOR para processamento manual de filmes 
radiológicos. Embalagem com 475 ml, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 
Saúde 

und 200 

   

128 REGUA ENDODONTICA METALICA FOSCA und 10    

129 REGUA DE FOX und 10    

130 SONDA DE NABERS und 10    

131 SONDA ENDODÔNTICA RETA und 40    

132 SONDA MILIMETRADA, tipo Willians und 10    

133 
SPRAY, para teste de vitalidade pulpar, uso endodôntico, 
tipo Endo ice 

und 20 
   

134 SUGADOR CIRÚRGICO und 25    

135 
SUGADOR ENDODÔNTICO DESCARTÁVEL (pacote 
com 20 unidades) 

PCT 250 
   

    

   

                                      

LOTE 04 – INSTRUMENTAIS ODONTOLÓGICOS 
 

 
 
 

 

   

It
em 

Especificação Und Quant Marca Vl Unit Vl Total 

1 
ABRIDOR DE BOCA INFANTIL, uso odontológico, 
borracha colorida. 

und 40 
   

2 AFASTADOR TIPO MINESSOTA und 80    

3 ALAVANCA CURVA (DIREITA) und 50    

4 ALAVANCA CURVA (ESQUERDA) und 50    

5 ALAVANCA RETA SELDIN und 60    

6 ALAVANCA RETA APICAL und 40    

7 ALAVANCA RETA INFANTIL und 40    

8 APLICADOR DE DYCAL und 210    

9 BANDEJA CLÍNICA. Dimensões: 22 X 12 X 1,5 (aprox.) und 300    

10 BANDEJA CLÍNICA. Dimensões: 22 X 9,2 X 1,5 (aprox.) umd 170    

11 BROQUEIRO 21 FG und 40    

12 BRUNIDOR und 20    

13 CABO DE BISTURI und 100    

14 CABO PARA ESPELHO BUCAL nº 05 und 270    

15 CAIXA METÁLICA P/ INSTRUM GRANDE (sem furos). und 10    

16 CAIXA METÁLICA P/ INSTRUM. MÉDIA (sem furos). und 30    

17 COLGADURA para radiografias periapicais und 200    

18 CONDENSADOR DE AMÁLGAMA (MÉDIO) und 30    

19 CONDENSADOR DE AMÁLGAMA (PEQUENO) und 30    



 
  

 
20 CUBA DE METAL (PEQUENA) und 30    

21 CURETA ALVEOLAR und 30    

22 CURETA DE DENTINA Nº 05 und 120    

23 CURETA DE DENTINA Nº 11 und 45    

24 CURETA DE DENTINA Nº 18 und 45    

25 CURETA DE DENTINA Nº 20 und 45    

26 CURETA PERIODONTAL GRACY Nº 00 und 80    

27 CURETA PERIODONTAL GRACY Nº 11/12 und 20    

28 CURETA PERIODONTAL GRACY Nº 13/14 und 20    

29 CURETA PERIODONTAL GRACY Nº 5/6 und 20    

30 CURETA PERIODONTAL GRACY Nº 7/8 und 20    

31 DISCÓIDE/CLEÓIDE und 20    

32 ESCUPIDOR HOLEMBACK und 180    

33 ESPÁTULA DE INSERÇÃO (METAL) und 300    

34 ESPÁTULA DE MANIPULAÇÃO (METAL)  und 220    

35 ESPÁTULA Nº 07 und 40    

36 FORCEPS Nº 01 und 25    

37 FORCEPS Nº 150 und 25    

38 FORCEPS Nº 151  und 25    

39 FÓRCEPS Nº 16 und 25    

40 FÓRCEPS Nº 17 und 25    

41 FÓRCEPS Nº 18L und 25    

42 FÓRCEPS Nº 18R und 25    

43 FÓRCEPS Nº 69 und 25    

44 FÓRCEPS Nº 32 und 25    

45 FÓRCEPS INFANTIL Nº 1 und 20    

46 FÓRCEPS INFANTIL Nº 27 und 20    

47 FÓRCEPS INFANTIL Nº 44 und 20    

48 FÓRCEPS INFANTIL Nº 46 und 20    

49 FÓRCEPS INFANTIL Nº 65 und 20    

50 FÓRCEPS INFANTIL Nº 69 und 20    

51 FÓRCEPS INFANTIL Nº 17 und 20    

52 LIMA PARA OSSO und 30    

53 ÓCULOS DE SEGURANÇA und 80    

54 PEDRA PARA AMOLAR INSTRUMENTAL und 20    

55 PINÇA CLÍNICA und 450    

56 PINÇA GOIVA RETA und 20    

57 PLACA DE VIDRO und 140    

58 PORTA AGULHA MAYOR HEGAR 14CM und 200    

59 PORTA AGULHA LONGO MAYOR HEGAR 20CM und 50    



 
  

 
60 PORTA ALGODÃO INOX und 40    

61 PORTA AMÁLGAMA (PLÁSTICO) und 40    

62 PORTA MATRIZ und 80    

63 PORTA RESÍDUO INOX und 20    

64 POTE DAPPEN (PLÁSTICO) und 40    

65 POTE DAPPEN (VIDRO) und 40    

66 SACA- BROCA  und 40    

67 SERINGA CARPULE und 100    

68 SINDESMÓTOMO und 40    

69 SONDA EXPLORADORA N.5 und 300    

70 TESOURA RETA PONTA FINA PEQUENA und 150    

71 
POSICIONADOR DE FILMES RADIOGRÁFICOS 
ADULTO KIT 

und 40 
   

72 
POSICIONADOR DE FILMES RADIOGRÁFICOS 
INFANTIL KIT 

und 15 
   

73 SONDA PERIODONTAL MILIMETRADA und 30    

 

                         

Local e Data 

 

      

______________, ___ de ___________ de 20XX.   

    

 

Declaramos que os produtos e serviços ofertados estão estritamente de acordo com as 

características constantes do Anexo I – Especificações Técnicas/Proposta de Preço deste Edital. 

Declaramos estar em dia com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias, conforme 

legislação vigente. 

O prazo de eficácia desta proposta é de 60 dias, a partir da entrega do respectivo envelope, 

conforme art. 64, §3º da Lei de Licitações. 

A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da licitação 

estender- se-á ao prazo de convocação previsto no artigo 64 § 3º da Lei de Licitações. 

  , de de    

 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) (Identificação: 

RG Nº xxxxxx, SSP/xxx e CPF Nº xxxxxx) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Carimbo do CNPJ da 
empresa e assinatura 

do responsável 
 
 



 
  

 
 

ANEXO III – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº XXX/2026 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026SMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 14032/2025  

 

Aos xx dias do mês xxxxxxxx de 2026, O MUNICIPIO DE ILHÉUS/BA, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, que contrata por via do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ILHÉUS, 

inscrito no CNPJ: 08.663.203/0001-70, com sede na Rua Araújo Pinho, nº 07 – Bairro: Centro – neste 

Município, representado pela Secretária Municipal, Sr.ª SONILDA SANTANA DE MELLO, 

considerando o julgamento da licitação, Pregão Eletrônico nº XX/2026, para REGISTRO DE 

PREÇOS, processo administrativo nº 14032/2025), RESOLVE registrar os preços da empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ:XXXXXXXXXXXXXX, localizada a 

XXXXXXXXXXXXXXXX, nº XXXXXX – Bairro: XXXXXXXXXXXXXXXXXX, Cidade: XXXXXXXXXXX, 

CEP: XXXXXXXXXX, representada pelo Sr XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nacionalidade, estado 

civil, profissão, inscrito no CPF nº  XXXXXXXXXXXXXXXXXX, RG XXXXXXXXXXXXX SSP/BA, de 

acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei 14.133/2021, e suas 

atualizações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 REGISTRO DE PREÇO PARA a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS ODONTOLÓGICOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO PELO 

SETOR DE SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ILHÉUS/BA, TENDO 

EM VISTA A MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO, PREVENÇÃO E 

RECUPERAÇÃO DA SAÚDE BUCAL NOS DIVERSOS NÍVEIS DE ATENÇÃO À SAÚDE. 

NOS TERMOS DA TABELA ABAIXO, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, conforme condições e especificações constantes 

nesta Ata e discriminadas no Processo Administrativo 14032/2025 nos anexos do edital PE xxx/2026 

(SRP) e na proposta vencedora. 

1.2 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

1.2.1 Deverá ser observado o disposto no Anexo I do Edital - Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

2.1. A partir da publicação, ficam registrados os preços propostos pela Compromitente, devendo 

ser observada a ordem de classificação do Pregão Eletrônico nº. XXX/2026. 

2.2. A planilha contendo os registros de preços dos itens licitados estão no ANEXO I desta Ata de 

Registro de Preços. 

 

2.3. Nos preços registrados estão inclusos impostos, taxas, transportes, fretes, seguros, 

contribuições e obri gações sociais, trabalhistas e previdenciárias, serviços e materiais necessários, 

encargos de qualquer nature za. 

 



 
  

 
2.4. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na Cláusula Sétima 

deste instru mento. 

2.5. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a dele se utilizar, facultada a 

realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas hipóteses 

previstas na Lei. 

2.6. Diante da necessidade de utilização do objeto, cujo preço aqui está registrado, o Município 

formulará o Termo Contratual ou outro instrumento hábil, no caso em tela a Autorização de 

Fornecimento, documento mediante o qual, exclusivamente, deverá o COMPROMITENTE promover 

a execução do objeto, sem prejuízo de outros que por força legal devam acompanhá-lo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DA ATA 

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado do primeiro dia 

útil subsequente a sua assinatura e com eficacia à data de publicação no Diário Oficial do Município, 

e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

4.1.1. No caso de prorrogação, os quantitativos serão renovados nas condições inicialmente previstas 

na ata. 

4.1.2. Se observado saldo remanescente superior a 40% (quarenta por cento) do quantitativo total 

da ata, somente será prorrogado seu prazo. 

4.1.3. A ata de registro de preços somente poderá ser prorrogada após 8 (oito) meses, contados 

do       início de sua vigência. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

5.1. A entrega do objeto licitado será de acordo com as necessidades do órgão solicitante, 

conforme especificado no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

5.2. O objeto deverá ser entregue em local, prazo e condições definidos no Termo de Referência - 

Anexo I do Edital. 

5.3. As condições de recebimento do objeto são aquelas dispostas no Termo de Referência - 

Anexo I do Edital. 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. As obrigações da Contratada e da Contratante são aquelas definidas no Termo de Referência - 

Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA 
NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS. 

7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021; 

7.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou 

7.2.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133/2021. 



 
  

 
7.3. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.3.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.3.2. Na hipótese prevista no subitem acima, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado. 

7.3.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

7.3.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 

7.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

puder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.4.1. Para fins do disposto acima, o fornecedor encaminhará, juntamente ao pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.4.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

7.4.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem 

7.4.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

7.4.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

7.4.5. Na hipótese de comprovação do disposto nos itens 7.4 e 7.4.1, o órgão gerenciador atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.4.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual. 

7.5. É vedado ao compromitente interromper a entrega do objeto licitado enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções previstas, salvo a 

hipótese de liberação do compromitente prevista nesta Ata. 

7.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ARP 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não participantes 

do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 



 
  

 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para fins do remanejamento. 

8.4. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

9.1.4.1. Na hipótese prevista no subitem acima, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por despacho 

do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

9.2.1. Por razão de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto nos itens 7.3.3 e 7.3.4. 

 

CLÁUSULA NONA – DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO OU INSTRUMENTO 
EQUIVALENTE. 
 

10.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133/2021. 

10.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

• a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

• a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 



 
  

 
10.2.2 Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, o adjudicatário deverá 

apresentar todas as certidões fiscais e trabalhista. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal 

correspondente à aquisição do objeto, devidamente aceita e atestada pelo órgão competente, pelo 

preço da proposta adjudicada e homologada. 

11.2. Na respectiva nota fiscal deverão constar, para compor o processo de prestação de contas, as 

informações referentes à origem dos recursos que financiam a contratação referente ao objeto 

deste edital, as quais estarão disponíveis na nota de empenho. 

11.2.1. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 

devolvido(s) à adjudicatária para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 

contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 

11.3. O pagamento somente será efetuado mediante a comprovação de regularidade perante: 

a) Fazenda Federal, relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciários; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através da apresentação do CRF – 

Certificado de Regularidade do FGTS; 

c) Fazenda Estadual; 

d) Fazenda Municipal da sede do fornecedor; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

f) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, conforme Lei nº 12.440/2011; 

g) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional da Seguridade Social – INSS, através 

da apresentação da CND – Certidão Negativa de Débitos. 

11.4. Da nota fiscal/fatura deverá constar, além dos preços da proposta aceita o número do contrato, 

o objeto, os valores unitário e total e o número do processo que deu origem à aquisição. 

11.5. A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social do contratado e acolhidos nos 

documentos de habilitação. 

11.6. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 

do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.7. A critério da Contratante, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da Contratada 

para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, inadimplências 

contratuais e/ ou outras de responsabilidade desta última. 

11.8. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta-corrente da 

Contratada. 

11.9. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular liquidação, e 

esta por sua vez, depois do recebimento definitivo do objeto, estando vedada qualquer antecipação 

de pagamento sem o cumprimento das condições estabelecidas neste edital. 

11.10. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 

vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços. 

11.10.1. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de 

recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do 

serviço, hipótese que deverá ser previamente justificada no processo licitatório e expressamente 

prevista no edital de licitação ou instrumento formal de contratação direta. 



 
  

 
11.10.2. A Administração poderá exigir a prestação de garantia adicional como condição para o 

pagamento antecipado. 

11.10.3. Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser 

devolvido. 

11.11.  A Secretaria de Saúde de Ilhéus/BA poderá deduzir dos pagamentos importâncias que 

porventura, a qualquer titulo, lhe forem devidas pelo FORNECEDOR em decorrência de 

inadimplemento das obrigações assumidas. 

11.12. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto perdurar qualquer pendência 

de liquidação, ou obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplemento 

contratual. 

11.13. É expressamente vedado ao FORNECEDOR a cobrança ou desconto de duplicatas através 

de rede bancária ou de terceiros. 

11.14. De acordo com a Portaria Municipal n° 465/05, Artigo 1º, §§ 1º e 2°, o CNPJ ou CPF 

constante do respectivo processo e o CNPJ ou CPF da conta bancária deverão ser coincidentes. 

Não serão efetuados créditos em contas: 

 

• de empresas associadas; 

• de matriz para filial; 

• de filial para matriz; 

• de sócio; 

• de representante; 

• de procurador, sob qualquer condição. 

 

11.15. Para emissão da Nota Fiscal deverão ser considerados os seguintes dados do tomador: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ILHÉUS, inscrito no CNPJ: 08.663.203/0001-70 , com sede na 
Rua Araújo Pinho, nº 07 – Bairro: Centro 
 

11.16. Ocorrendo atraso no pagamento e desde que não tenha sido o fornecedor quem lhe deu 

causa, poderá, a requerimento deste, ser lhe compensada a mora por meio da aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP. Em que: 

EM = encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

parcela a ser paga; 

I = 0,0001644 (índice de compensação financeira por dia de atraso, assim apurado I = (6/100) /365). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

12.1. A Administração promoverá o acompanhamento e fiscalização da entrega do material, sob os 

aspectos quantitativos e qualitativos. 

12.2. A Secretaria requisitante indicará, formalmente, um servidor como responsável pelo recebimento 

do produto e/ou pela fiscalização do contrato, o qual deverá atestar a nota, sem o qual não será 

permitido qualquer pagamento. 

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 



 
  

 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

12.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como no nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O fornecedor deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no Edital, sujeitando-

se às sanções constantes no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

13.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

13.2.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

13.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

13.5. As sanções serão aplicadas nos termos do art. 156 e seus parágrafos, da Lei nº 14.133/2021. 

13.6 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.6.1 Para as infrações previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

13.6.2 Para as infrações previstas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7 e 21.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 



 
  

 
13.6.3 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 13.6.4 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

13.7 O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou de crédito existente na Administração 

Municipal, em favor da Contratada, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, 

a diferença será cobrada na forma da lei. 

13.7.1Caso haja garantia prestada, o valor da multa aplicada será descontado desta. 

13.7.2Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a licitante ou contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice 

de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE) ou equivalente, a partir do termo inicial, até a 

data do efetivo recolhimento, ao qual será descontada dos pagamentos devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente. 

              13.7.3Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução      

do objeto advier de caso fortuito ou de força maior. 

13.8 As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Administração após a devida 

notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

13.9 A notificação ocorrerá por correspondência com aviso de recebimento ou e-mail, onde 

será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção 

administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

13.9.1 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 15 (quinze) dias úteis, contados da data 

da intimação. 

13.9.2  O desatendimento à notificação importa o reconhecimento da veracidade dos fatos a preclusão 

do direito pelo licitante, implicando na imediata aplicação da sanção prevista em lei e no Edital. 

13.9.3  As respostas às defesas e aos recursos apresentados pelas empresas serão devidamente 

respondidas pelos servidores designados pela Secretaria pertencente o contrato, que contarão com 

auxílio jurídico da Procuradoria-Geral do Município no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

13.10  Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados à licitante 

vencedora/contratada o contraditório e a ampla defesa, que poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, o Termo de 

Referência e a proposta da compromitente. 

14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 14.133/2021, 

subsidiariamente e demais legislações pertinentes à matéria. 

14.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Ilhéus, Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal, para 

dirimir quaisquer dúvidas, porventura oriunda da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 



 
  

 
14.4. E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições contidas na Ata, assinam a 

presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma (assinatura física) e, no caso de utilização de 

assinatura digital qualificada, será somente 01 (uma) via, para que surta um só efeito. 

 
XXXXXXX-BA, __ de __________ de 2026. 

 
 
 
 

___________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ILHÉUS 

Sonilda Santana de Mello 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 

ARREMATANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
  

 
ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2026 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026SMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 14032/2025  

 
 

Termo de Contrato de Aquisição de Material 
Odontologico que entre si fazem o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa 
XXXXXXXXXXX 

 
 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ILHÉUS, com sede na  Rua Araújo Pinho, nº 07, Centro, 

CEP: 45.653-145, na cidade de Ilhéus, Estado da Bahia inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

08.663.203/0001-70, neste ato representado(a) pelo Secretária Municipal de Saúde Sra. Sonilda 

Santana de Mello, nomeado pelo Decreto 016/2025, publicado no Diário Oficial do Município de 01 

de janeiro de 2025, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXX, sediado(a) na XXXXXXXXXXXXXX, doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXXX (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo nº XXXX e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico nº 0XX/2026 Edital nº XX/20XX e Processo Administrativo 00X/20XX, Tipo   

MENOR PREÇO, que se regerá pelas suas normas, pela Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e 

pelas demais disposições pertinentes. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
ESTE CONTRATO TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO PELO 
SETOR DE SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ILHÉUS/BA, TENDO EM 
VISTA A MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO, PREVENÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DA SAÚDE BUCAL NOS DIVERSOS NÍVEIS DE ATENÇÃO À SAÚDE. 
 
1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.1.1. O Termo de Referência; 
1.1.2. O Edital da Licitação; 
1.1.3. A Proposta do contratado; 
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

 
2.1. A execução do objeto ocorrerá durante toda a vigência contrato, tendo início à data de sua 
assinatura, podendo ocorrer a prorrogação do prazo do contratual, caso se cumpra os requisitos do 
artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitidos a 
negociação com o contratado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
  

 
3.1. Os Fornecimentos serão realizados nos locais indicados pela secretaria de saúde, discriminados 
no Termo de referência.  
 

 3.2. Os fornecimentos decorrentes do contrato deverão ser EXECUTADOS PARCIALMENTE pela 
Contratada, conforme Autorização de Fornecimento, e obedecerá a cronograma estabelecido junto à 
coordenadoria do departamento da Saúde Bucal. 
  
3.3. É necessário o atendimento de alguns requisitos de acordo com as características do objeto, 
dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos 
nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL  
 
4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediantes simples apostila. 
4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
4.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato e 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput): 
 

Fiscal de Contrato (Servidor) Lotação 

  

Fiscal de Contrato (Substituto) Lotação 

  

 
4.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  
4.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados.  
4.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.   
4.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  
4.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
4.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
4.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
4.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117


 
  

 
4.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
4.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
4.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
4.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso.  
4.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

 
CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, exceto nas condições autorizadas 

no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PREÇO 
6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
7.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 
7.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 
14.133/21. 
 
7.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
7.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei 14.133/2021. 
 
7.5.   pagamento somente será efetuado ap s o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos 
Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
 
7.6.   “atesto” fica condicionado   verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
 
7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 



 
  

 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 
 
7.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 
termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil. 
 
7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, 
apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012. 
 
7.10. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 
 
7.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
7.12. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
7.13. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
7.13.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas, os acréscimos 
e/ou supressões que se fizeram necessários, nos serviços em até 25 % (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial contratado atualizado. 
 
7.13.2. As supressões e/ou acréscimos referenciados somente serão considerados válidos quando 
formalizados em aditamento contratual. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

Unidade 1101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Projeto atividade 2042 – FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA EM SAÚDE  

Elemento de despesa 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recursos 1.500.1002-RECURSO NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS DESTINADO A 

DESPESA COM AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE DE PREÇO 
 
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

 

9.2. Eventualmente, os preços referentes aos objetos contratados poderão ser reajustados se 

ultrapassado um ano da data do orçamento estimado, para manutenção das suas condições efetivas, 

com base no IPCA (IBGE), com fulcro no art. 37, XXI, da Constituição Federal. 

 

9.2.1. O reajuste de preços deverá ser requerido do contratado, sob pena de preclusão. 



 
  

 
 

9.3. Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preço pactuado, para mais ou 

para menos, nos termos fixados na Lei nº 14.133/2021. 

 

9.4. No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e objetivamente 

o quantum do impacto negativo na economia contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
10.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

10.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais condições 
estabelecidas no Edital; 
 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos;  
 
10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
 
10.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
na prestação de serviços, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e na forma estabelecidos nesse termo; 
 
10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
10.3. Emitir a Nota de Empenho, com todas as informações necessárias, em favor da CONTRATADA. 
 
10.4. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
10.5. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução contratual. 
 
10.6. Encaminhar à CONTRATADA a Ordem de serviço com todas as informações necessárias para 
a entrega dos produtos. Esta não poderá fornecê-los, em nenhuma hipótese, antes de receber tal 
documento. 
 
10.7. Acompanhar, controlar e avaliar a entrega do produto, através da unidade responsável por esta 
atribuição. 
 
10.8. Notificar a contratada, imediatamente, sobre faltas e defeitos observados na execução do 
Contrato.  
 
10.9. Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à fiel 
execução contratual. 
 
10.10. Atestar as notas fiscais correspondentes à prestação do serviço, por intermédio do servidor 
responsável pela fiscalização e único interlocutor para os fins previstos no futuro contrato. 
 
10.11. Efetuar, em favor da empresa CONTRATADA o pagamento, nas condições estabelecidas no 
respectivo contrato. 



 
  

 
 
10.12. Designar fiscal responsável pela execução dos serviços objeto do Termo de Referência, 
controlando e fiscalizando os trabalhos dentro da amplitude necessária à salvaguarda de seus 
interesses, anotando em registro próprio, todas as ocorrências verificadas. 
 
10.13. Assegurar o acesso dos empregados da Contratada às suas dependências, aos locais de 
realização do objeto, quando a hipótese assim exigir, desde que previamente informado. 
 
10.14. Analisar e auditar as contas apresentadas. 
 
10.15. Efetuar o pagamento na forma convencionada, dentro do prazo previsto, desde que atendidas 
às formalidades previstas. 
 
10.16. O contratado autoriza desde já o acesso às suas instalações para os profissionais indicados 
pela Secretaria Municipal de Saúde, com a finalidade de exercerem atividades de auditoria, sem 
restrição e sem comunicação prévia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 
11.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

 

11.1.1. A efetuar a prestação do serviço em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância as especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

 

11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação do serviço, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

11.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias, o produto com avarias ou defeitos; 

 

11.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

 

11.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

11.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

11.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

 

11.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

11.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 



 
  

 
 

11.1.10. A contratada obriga-se a manter, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do Contrato. 

 

11.1.11. A tolerância da Secretaria com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da contratada 

não importará, de forma alguma, em alteração do Contrato, podendo o contratante exercer seus 

direitos a qualquer tempo. 

 

11.1.12. A contratada é responsável pelo pagamento de todos os encargos, ações, ônus ou débitos 

trabalhistas, tributários, previdenciários, fiscais, administrativos, comerciais, cíveis e penais 

decorrentes da execução do Contrato e quaisquer outras contribuições que sejam exigidas para a 

prestação dos serviços. 

 

11.1.13. A contratada assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação 

trabalhista, previdenciária de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas a danos a terceiros. 

 

11.1.14. A inadimplência da contratada com referência a todos os encargos, ações, ônus ou débitos 

decorrentes do Contrato não transferem ao contratante a responsabilidade por seu pagamento. 

 

11.1.15. A contratada obrigar-se-á a desenvolver o objeto deste Contrato sempre em regime de 

entendimento com a fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para atuar no sentido do fiel 

cumprimento do Contrato. 

 

11.1.16. Independente da fiscalização do contratante, a contratada será responsável por toda 

execução dos serviços, com supervisão do contratante. 

 

11.1.17. Cabe à contratada permitir e facilitar à fiscalização, em qualquer dia e hora, devendo prestar 

todos os informes e esclarecimentos solicitados. 

 

11.1.18. A contratada assumirá total responsabilidade por danos causados ao contratante ou a 

terceiros, decorrentes da execução do objeto, independente de dolo ou culpa, isentando o contratante 

de todas as responsabilidades advindas de atos de seus prepostos ou quaisquer pessoas físicas ou 

jurídicas empregadas ou ajustadas na execução do objeto. 

 

11.1.19. Obriga-se a contratada a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11.1.20. É responsabilidade da contratada o fornecimento de materiais, equipamentos e mão-de-obra 

necessários para a perfeita execução do objeto. 

 

11.1.21. Arcar com as despesas decorrentes de multas eventualmente aplicadas por quaisquer 

autoridades federais, estaduais e municipais, em consequência de fato a ela imputável e por ato de 

seu pessoal, inclusive aquelas que, por efeito legal, sejam impostas ao contratante; 

 

11.2. É vedado à contratada:  

 

11.2.1. Contratar servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do contratante, durante a vigência do 

Contrato. 

 



 
  

 
11.2.2. Veicular publicidade acerca desta contratação, salvo se houver prévia autorização do 

contratante; 

 

11.2.3. Subcontratação total ou parcial do seu objeto, associação do contratado com outrem, cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem a autorização prévia 

do contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
 
1. Multa moratória de 0,3 % (três décimos por cento) por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não fornecido, por 

cada dia subsequente ao trigésimo; 
3. compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 
 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
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13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16 1, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
14.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
14.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.3.3. Indenizações e multas. 
14.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DOS CASOS OMISSOS  
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ilhéus/BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 
Lei nº 14.133/21. 
 
18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 
 

XXXXXXX-BA, __ de __________ de 2026. 
 
 
 
 

___________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ILHÉUS 

Sonilda Santana de Mello 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71


 
  

 
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS  

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026SMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 14032/2025  

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 
A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ 
sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], 
[ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, sob as penas da lei, que na 
qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 
XXX/2026, instaurada pelo MUNICIPIO DE ILHÉUS/BA,  através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, que contrata por via do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ILHÉUS, inscrito no CNPJ: 
08.663.203/0001-70, que atende os cumprimentos dos requisitos de habilitação. 
 
Por ser verdade, firmamos o presente. 

 
(Local), .......... de .................................................................................. de 2026. 
 

 

EMPRESA / CNPJ 
(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante) 

 
 

 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
  

 
ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026SMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 14032/2025  

 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

 
A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ 
sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], 
[ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, sob as penas da Lei, que na 
qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 
XXX/2026 instaurada pelo MUNICIPIO DE ILHÉUS/BA,  através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, que contrata por via do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ILHÉUS, inscrito no CNPJ: 
08.663.203/0001-70, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de suas esferas. Por ser expressão de verdade, firmamos a presente 
declaração. 

 
(Local), .......... de .................................................................................. de 2026. 
 

 

EMPRESA / CNPJ 
(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante) 

 

 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
  

 
ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS  

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026SMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 14032/2025  

 

 
DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 
A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ 
sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], 
[ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, sob as penas da Lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

 
(Local), .......... de .............................. de 2026. 

 

 

EMPRESA / CNPJ 
 
 
(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante) 
 

 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
  

 
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR  

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026SMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 14032/2025  

 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 
A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ 
sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], 
[ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, para fins do disposto no inciso 
VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal. 

 
Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal 
mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 
 

 
(Local), .......... de .................................................................................. de 2026. 
 

 

EMPRESA / CNPJ 
(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante) 

 

 
OBS. 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 

 
OBS. 2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
-000 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
  

 
ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026SMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 14032/2025  

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 
 

 
A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ 
sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], 
[ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA para todos os fins de direito, 
especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº XXX/2026, 
para os efeitos do tratamento diferenciado da Lei Complementar no 123/06, declaramos: 

 
que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da Dispensa de 
Licitação Eletrônica, na condição 

 
( ) de MICROEMPRESA [ou] ( ) de EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º do art. 3º da Lei Complementar no 
123/06. 

 
(Local), .......... de .................................................................................. de 2026. 
 
 

EMPRESA / CNPJ 
(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante) 

 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
  

 
ANEXO X – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO  

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026SMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 14032/2025  

 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E RESPONSABILIDADE 

 

 
A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ 
sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], 
[ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARAMOS para fins de atendimento 
ao que consta do edital do Pregão Eletrônico nº XXX/2026 da Prefeitura Municipal de Ilhéus/BA, 
tomamos conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da 
Lei. 
 
(Local), .......... de .................................................................................. de 2026. 
 

 

EMPRESA / CNPJ 
(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante) 

 

 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
  

 
ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE NÃO INTEGRAR O QUADRO FUNCIONAL  

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026SMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 14032/2025  

 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU QUADRO 
FUNCIONAL, EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO OU 
INDIRETO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
 

 
A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ 
sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], 
[ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], sob as penas da lei, que na qualidade de 
proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico nº XXX/2026, instaurada 
pelo MUNICIPIO DE ILHÉUS/BA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, que contrata 
por via do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ILHÉUS, inscrito no CNPJ: 08.663.203/0001-70, não 
integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado 
de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 
 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
 
(Local), .......... de .................................................................................. de 2026. 
 

 

EMPRESA / CNPJ 
(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante) 

 

 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
  

 
ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO  

INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026SMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 14032/2025  

 
 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído 
de (Identificação completa da licitante) doravante denominado Licitante, para fins do disposto no item 
(completar) do Edital (completar com identificação do Edital), declara, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 
de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

 
(Local), .......... de .............................. de 2026. 

 

 

EMPRESA / CNPJ 

(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante) 
 

 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


